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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Marechal Câmara, 314, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-080 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.defensoria.rj.def.br 
  

EDITAL Nº 0706047/2021

Processo nº E-20/001.002168/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº   032/21

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS - As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, conforme modelo de PROPOSTA DETALHE - ANEXO II, exclusivamente
por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.compras.rj.gov.br

 

IMPORTANTE

Encerramento de Recebimento das Propostas até:  25/11/2021- 11 H

Data da Abertura da Sessão:  25/11/2021- 11 H

Data do Início da Disputa de Preços:  25/11/2021- 11:02 H

Tempo de Disputa: Determinado pelo pregoeiro durante a disputa.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  032/21

1. INTRODUÇÃO

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrito no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida Marechal
Câmara nº 314, Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, torna público que, devidamente autorizada pela Secretária de Logís�ca, Dra. VIVIANE ALÓ
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DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA, na forma do disposto no processo administra�vo nº E-20/001.002168/2021, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no
item 4 deste edital, será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do �po MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, que será
regido pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais nº 31.863 e 31.864, ambos de 16 de
setembro de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respec�vas alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011,
demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de 2019, Resolução DPGERJ
nº 1052/20 e disposições legais aplicáveis e pelo disposto no presente edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no
item 4 deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.

1.3. As re�ficações deste Edital, por inicia�va oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas
em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a modificação
não alterar a formulação das propostas.

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br e no portal da DPRJ (www.defensoria.rj.def.br).

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus disposi�vos em até 2 (dois)
dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, nº 314, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080,
de 11 horas até 16 horas, ou, através dos e-mails nulic@defensoria.rj.def.br , cl@defensoria.rj.def.br, até as 17 horas do úl�mo dia do prazo referido.

1.5.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.

1.6. Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no
seguinte endereço: Av. Marechal Câmara, 314, 3º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, de 11 horas até as 16 horas, ou, através dos e- mails
nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br, até as 17 h do úl�mo dia do prazo referido.

1.6.1. Caberá à Secretária de Logís�ca decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da abertura da sessão.

1.6.2.  Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal eletrônico
www.compras.rj.gov.br, pelo nº PE 032/21 na sessão relacionada às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em par�cipar do certame obrigadas a
acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto deste pregão é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO, conforme as especificações
con�das no Termo de Referência - Anexo I.

2.2. Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores quanto ao quan�ta�vo e ao prazo de entrega do objeto da aquisição, visando
a adequada execução da Ata de Registro de Preços.

2.3. É vedada a realização de acréscimos nos quan�ta�vos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art.
65, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.4. As quan�dades es�madas estão descritas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

2.4.1. Não obstante a es�ma�va da previsão de aquisição mencionada na coluna denominada quan�ta�vo total do Termo de Referência, serão
necessariamente adquiridas, ao longo da validade da Ata de Registro de Preços, as quan�dades mínimas previstas na tabela constante no Termo de Referência
(Anexo I deste Edital).

2.4.2. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços.

2.5. Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

3. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA

3.1.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial eletrônico da DPRJ.

3.2.  O FORNECEDOR deverá fazer a entrega de cada solicitação de compra de acordo com o quan�ta�vo requerido e no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis a par�r do dia subsequente ao dia do envio da Nota de Empenho, por e-mail.

3.3.  As quan�dades dos itens indicadas no item 2.4 são meramente es�ma�vas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pela DPRJ durante
a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes, com exceção do quan�ta�vo indicado no item
denominado quan�dade mínima.

4. DA ABERTURA

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e
auten�cação – em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital,
conforme indicado abaixo:

POSIÇÃO DIA/MÊS/ANO HORÁRIO

Início acolhimento das propostas 12/11/2021 11H

Limite acolhimento das propostas 25/11/2021 11H

Data de abertura das propostas 25/11/2021 11H

Data de realização do Pregão 25/11/2021 11:02 H

Processo nº E-20/001.002168/2021

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

Prazo para impugnação Até 02(dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão

Data da publicação 12/11/2021

Portal www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no portal PE- 032/21

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.defensoria.rj.def.br/
mailto:nulic@defensoria.rj.def.br
mailto:cl@defensoria.rj.def.br
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
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4.2. Ocorrendo Ponto Faculta�vo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste evento nas datas acima marcadas, a
licitação ficará automa�camente prorrogada para o primeiro dia ú�l subsequente, independentemente de nova comunicação.

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 449052

FONTE: 232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

6. TIPO DE LICITAÇÃO

6.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo �po MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão par�cipar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de a�vidade compa�vel com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro
de Fornecedores, man�do pelo Órgão Central do Sistema Logís�co.

7.2. Não serão admi�das na licitação as empresas punidas por:

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei
nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

b) Ente ou En�dade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº
8.666/93.

7.3. Não será permi�da a par�cipação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, �sicas ou jurídicas.

7.4. Não será permi�da a par�cipação na licitação das pessoas �sicas e jurídicas arroladas no ar�go 9º da Lei nº 8.666/93.

7.5. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de
outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta junto ao SIGA, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

7.5.1. Em caso de não atendimento do con�do no subitem 7.5, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063, de 2009.

7.6. O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do sistema informa�zado, que cumpre os requisitos de habilitação, que a
proposta está de acordo com as exigências previstas no instrumento convocatório e que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante
do Anexo VII, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 18.3 do Edital.

7.7. Não será permi�da a par�cipação em regime de consórcio.

8. CREDENCIAMENTO

8.1. Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser
realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864, de 2002.

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SIGA, pelo endereço
eletrônico www.compras.rj.gov.br.

8.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de
senha, ainda que por terceiros.

8.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

8.5. O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão
eletrônico.

9. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS

9.1. Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a par�cipação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela
digitação de sua senha priva�va e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido entre a
data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste Edital.

9.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

9.3. Como requisito para a par�cipação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

9.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

10. PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente preenchido,
inclusive com a indicação da marca e modelo do produto ofertado.

10.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente apresentada.

10.1.2. O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme Anexo II, somente será u�lizado pelo licitante vencedor com vistas à
readequação de sua oferta final.

10.1.3. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc) não poderão
estar iden�ficados, ou seja, não será admi�da a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, u�lização de material �mbrado ou qualquer outro
meio que facilite a iden�ficação do licitante.

10.1.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admi�das propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e
um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.

10.2. A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas rela�vas ao objeto da ata, bem como os respec�vos custos
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo
expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

10.3. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de compe�ção na licitação.

http://www.compras.rj.gov.br/
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10.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que �verem preço
manifestamente inexequível.

10.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alterna�vas de preço ou qualquer outra condição não
prevista no Edital.

10.6. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto
no item 4.

10.6.1. Se por mo�vo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da DPRJ, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. A par�r do horário previsto no item 4.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do
término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respec�vo horário de registro e valor.

11.1.1. O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09 horas às 18 horas e, após esse período, será
bloqueado para tal finalidade.

11.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do
sistema.

11.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao úl�mo lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos
dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a iden�ficação do
detentor do lance.

11.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.6. Quando a desconexão do pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa aos par�cipantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência
mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.

11.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

11.7.1. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da
etapa de lances da sessão pública que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível
o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

11.7.2. O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17 horas e 20 minutos, tendo em vista que às 18 horas o sistema será
bloqueado automa�camente para envio de lances e con�nuidade da disputa.

11.8. Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor es�mado para
a contratação e o disposto no subitem 10.4.

11.8.1. No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada
preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persis�ndo o empate, o sorteio público
será u�lizado como critério de desempate.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 6. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço,
observadas as regras deste Edital, especialmente o subitem 12.3.

12.1.1. No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada com,
no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

12.1.2. As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, conforme apurados pela DPRJ e consignados na
Planilha Es�ma�va de Quan�ta�vo e Preços Unitários, sob pena de desclassificação da proposta de preços, que exceda o preço es�mado para cada item.

12.2. O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 12.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo pregoeiro, acerca da
aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua redução.

12.3. Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na
contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.

12.3.1. Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das Microempresas ou das Empresas de Pequeno Porte, serão consideradas as
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.

12.3.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela de
menor preço do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

b) Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que se apresente na forma da alínea “a”, abdique desse direito ou não venha a ser
contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

c) Na situação de empate na forma antes prevista, inexis�ndo oferta de lances e exis�ndo equivalência nos valores apresentados por mais de
uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema iden�ficará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que
esta usufrua da prerroga�va de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

12.3.3. Caso nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente de menor preço do certame.

12.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repe�rá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
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12.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.8 e/ou subitem 12.4 deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja
ob�do melhor preço.

12.5. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará
disponível para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

12.6. A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de
preços.

13. DO CADASTRO DE RESERVA

13.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para
a formação do Cadastro de Reserva, sendo incluído, na respec�va ata, o registro dos que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

13.1.1. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja a�ngida a quan�dade total es�mada para o item ou lote.

13.1.2. A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.2. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

a) Os preços e quan�ta�vos do licitante mais bem classificado durante a etapa compe��va;

b) Os preços e quan�ta�vos dos licitantes que �verem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

13.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b”, serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante
a fase compe��va.

13.2.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo a DPRJ realizar os devidos registros
na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

13.3. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto nos itens 14 e 15, serão convocados para assinar a Ata
de Registro de Preços.

13.4. O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não re�rar a nota de
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados, causados por razão de interesse público ou a pedido do FORNECEDOR.

14. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA MELHOR PROPOSTA

14.1. Efetuados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13 deste Edital, o licitante detentor da melhor proposta ou do lance de menor valor, assim
como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão
apresentar no endereço: Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do
encerramento da etapa de lances da sessão pública, os originais ou cópias auten�cadas da seguinte documentação:

a)  declaração, na forma do Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos
efeitos ainda vigorem:

a.1) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art.
87, III da Lei n° 8.666/93);

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou En�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

b)  os documentos de habilitação previstos no item 15.1 a 15.7;

c)  a proposta de preços rela�va ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.

14.2. Uma vez recebidos os documentos, o pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.

14.2.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de penalidade que impeça a sua par�cipação em
licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao pregoeiro declarar tal condição.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Os documentos de habilitação mencionados na alínea “b”, do item 14.1 são os indicados nos itens a seguir: 

15.2. Habilitação Jurídica

15.2.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:

a) Cédula de iden�dade e CPF dos sócios ou diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa �sica;

c) Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação respec�va;

d) Inscrição do Ato Cons�tu�vo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos �pos regulados nos ar�gos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no
Contrato Social, por força do ar�go 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) Ata da respec�va fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o Estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na
forma do ar�go 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade coopera�va.

15.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista

15.3.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

http://www.compras.rj.gov.br/
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b)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

c)  prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte
forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União, ou Cer�dão Conjunta
Posi�va com efeito nega�vo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.1.1)  O licitante poderá, em subs�tuição à cer�dão mencionada na alínea “c.1”, apresentar as seguintes cer�dões conjuntamente, desde que tenham sido
expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Cer�dão Nega�va de Débito ou a Cer�dão Posi�va com
efeito nega�vo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Cer�dão Conjunta
Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União, ou Cer�dão Conjunta Posi�va com efeito nega�vo, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos, ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, do Imposto sobre Operações rela�vas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda, ou, se for o caso, cer�dão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1)  Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da
Cer�dão Nega�va de Débitos, ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Cer�dão Nega�va de Débitos em
Dívida A�va, ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, cer�dão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos, ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va, do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, ou, se for o caso, cer�dão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d)  Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou da Cer�dão Posi�va de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

15.3.2. Na hipótese de cuidar-se de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de
toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de
Preço, caso se sagre vencedora na licitação.

15.3.2.1. Caso a documentação apresentada pela Microempresa ou pela Empresa de Pequeno Porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas que tenham efeito nega�vo.

15.3.2.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.

15.3.2.3. A não regularização da documentação no prazo es�pulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no ar�go 87 da Lei nº 8.666/93.

15.4. Qualificação Econômico-financeira

15.4.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) cer�dões nega�vas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores ou Tribunal da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, e em casos onde a cer�dão não seja emi�da por meio �sico ou eletrônico pelo próprio Tribunal da Comarca sede da empresa, as
cer�dões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir cer�dões nega�vas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.

15.4.2. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente.

15.5. Qualificação Técnica

15.5.1. Para o fim de comprovação da qualificação técnica deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)  Um atestado de capacidade técnica, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da sociedade empresária, que
comprove (m) ap�dão per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da presente aquisição, na forma do ar�go
30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, telefone, e-mail ou telefax de contato do(s) atestador(es), ou
qualquer outro meio para eventual contato pela DPRJ desde que reste demonstrado o fornecimento de ao menos 20% da quan�dade licitada.

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, desde que seu somatório reste demonstrado o fornecimento de ao
menos 20% do objeto deste Termo de Referência, da forma acima descrita.

c) Apresentação de Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a
NBR 13966:2008 (Mesas) e 13961:2010 (Armários) da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista
cer�ficado pela ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

15.6. Declaração de Atendimento à Lei Complementar nº 123/06.

15.6.1. Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu ar�go 3º, na forma do Anexo VI - Declaração para Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte, empresário individual e coopera�vas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007.

15.7. O Cer�ficado de Registro Cadastral do Estado - CRC, man�do pela Subsecretaria de Recursos Logís�cos – SUBLOG, da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá ser apresentado em subs�tuição aos documentos elencados nos subitens 15.2; 15.3; alínea “a”, do item 15.4.1 e 15.6,
cabendo aos cadastrados apresentar os demais documentos previstos no item 15. 

15.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten�cada, na forma do ar�go
32, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.9. As cer�dões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexis�ndo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua
expedição.

15.10. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo
próprio pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 1º Subdefensor Público Geral na hipótese de existência de recursos.

15.11. Se o licitante desatender às exigências previstas no item 14, o pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repe�ndo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda
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ao Edital, sendo o respec�vo licitante declarado vencedor.

16. DAS AMOSTRAS 

16.1. Os licitantes par�cipantes que se classificarem em primeiro lugar e que não �verem suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade deverão
apresentar as amostras de mobiliário, se solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da no�ficação pelo pregoeiro durante a sessão pública,
que deverá estar confeccionado de acordo com as especificações, para avaliação técnica de compa�bilidade e/ou equivalência. O prazo es�pulado neste item
poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois) períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum
acordo com a DPRJ.

16.1.1. Poderá ainda ser solicitado pela DPRJ a entrega ou o envio por meio eletrônico de folders ou catálogos dos respec�vos itens a serem ofertados,
devidamente iden�ficados. O prazo es�pulado para entrega será de até 05(cinco) dias úteis; este prazo poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois)
períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

16.2. A apresentação da amostra do produto, se solicitado, tem por obje�vo a verificação de sua compa�bilidade com a especificação do objeto desta
licitação, devendo ser efe�vada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da sua no�ficação, que será efe�vada por aviso incluso no “chat
mensagem” do correspondente item ou lote. O prazo es�pulado neste item poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois) períodos iguais, desde de que
solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

16.3. Não será obrigatória a apresentação de amostra de todos os itens, a considerar aqui os termos do item 6.1. Caso seja solicitada a amostra, esta
obedecerá ao critério da razoabilidade, ou seja, será solicitada uma unidade de determinado item para representar o grupo de bens que ele pertença. Exemplo:
Apenas uma mesa deverá ser encaminhada como amostra, uma vez que, só as dimensões variam.

16.4. Caso as amostras da autora da melhor proposta sejam reprovadas, a proposta será recusada e será convocada a autora da segunda melhor
proposta para apresentar suas amostras, estando sujeita às mesmas condições desta seção, e assim sucessivamente.

16.5. Caso seja necessária a solicitação de amostra, será criada uma Comissão de avaliação, com vistas à aprovação das amostras apresentadas, que
procederá à análise detalhada da conformidade das amostras com as respec�vas especificações.

16.6. As amostras reprovadas deverão ser re�radas das dependências da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, até o prazo máximo de 3 dias
úteis, após comunicação realizada por e-mail.

16.7. A licitante classificada em primeiro lugar deverá, se solicitado, montar no edi�cio Sede da DP - RJ, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados de
sua solicitação formal, as amostras para análise de qualidade e do cumprimento das especificações pela equipe técnica, devendo estar devidamente iden�ficado
com o nome do fornecedor, nº do certame, nome do fabricante e respec�vo CNPJ. O prazo es�pulado neste item poderá ser prorrogado por no máximo mais
2(dois) períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

17. RECURSOS

17.1. O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo pregoeiro, expondo os
mo�vos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando
os demais licitantes desde logo in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administra�vo mediante requerimento dirigido ao pregoeiro.

17.2. As razões e contrarrazões de recurso poderão, faculta�vamente, ser enviadas para os e-mails nulic@defensoria.rj.def.br, cl@defensoria.rj.def.br,
com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da declaração de vencedor do certame.

17.3. A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item
17.1.

17.4. A falta de manifestação imediata e mo�vada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor.

17.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

17.6. As razões de recursos serão dirigidas ao 1º Subdefensor Público Geral por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá
reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela
Secretária de Logís�ca. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o 1º Subdefensor Público Geral adjudicará e homologará o procedimento.

18.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretária de Logís�ca, o licitante vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados, eletronicamente, para a lavratura da
Ata de Registro de Preços.

18.2.1. O prazo para assinatura da ata é de 72 (setenta e duas) horas após convocação.

18.2.2. Na Ata de Registro de Preços são registrados os preços, os fornecedores, e as condições a serem pra�cadas, conforme definido neste Edital e no
Anexo I - Termo de Referência.

18.3. Como condição para a lavratura da Ata de Registro de Preços o vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante
do Anexo VII, em atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.11.  

18.4. Na hipótese de não atendimento do item 18.3, poderá a DPRJ proceder à convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido formado o
Cadastro de Reserva mencionado no item 13, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei nº
8.666/93

18.5. Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administra�vas ao faltoso,
após a licitação ter retornado a fase de habilitação pela Secretária de Logís�ca, poderá o pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13.

18.6. Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, serão os fornecedores convocados na ordem de classificação.

18.7. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizado durante a vigência da
Ata de Registro de Preços.

18.8. Em cumprimento ao previsto do art. 12, inciso II, da Resolução n° 914 de 28/12/2017 da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o
adjudicatário, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de
Reserva se comprometem a proceder o imediato cadastro como usuário externo no sistema SEI! por meio do link "h�p://numclique.defensoria.rj.def.br/" ,
clicando em "Usuário externo" e em seguida no link "Clique aqui se você ainda não está cadastrado", preenchendo o formulário apresentado. Também será
obrigação do FORNECEDOR para efeito de validação do citado cadastro, o encaminhamento da documentação abaixo listada ao Núcleo de Protocolo da DPRJ,
localizado na Av. Marechal Câmara, 314 - Centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.020-080.

a) Original do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado;

mailto:nulic@defensoria.rj.def.br
mailto:cl@defensoria.rj.def.br
http://numclique.defensoria.rj.def.br/
http://numclique.defensoria.rj.def.br/
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b) Cópia de documento de iden�ficação civil no qual conste CPF juntamente com o original para fins de auten�cação administra�va.
Alterna�vamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por Correios cópia auten�cada do documento de iden�ficação civil no qual
conste CPF e o presente Termo com reconhecimento de firma em cartório.

18.8.1. O atendimento ao disposto no item 18.8 é condição indispensável para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços com a DPRJ,
devendo o cadastro ser realizado em até 03 (três) dias úteis da no�ficação, sob pena de se considerar recusa em assinar o instrumento.

18.8.2. Para fins de cumprimento das obrigações decorrentes da Atas de Registro de Preço, todas as no�ficações ao FORNECEDOR serão efetuadas no(s)
endereços de e-mail cadastrado no sistema SEI! nos termos do 18.8, inclusive no�ficações decorrentes de procedimentos des�nados a apurar falhas na execução
do objeto da ata visando a eventual aplicação de penalidades administra�vas.

18.8.2.1. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA manter o cadastro acima mencionado atualizado, devendo informar por escrito, quaisquer
alterações do endereço de e-mail cadastrado para fins de recebimento de no�ficações.

18.9. As no�ficações às licitantes e adjudicatárias serão efetuadas no endereço de e-mail cadastrado no SIGA; inclusive as decorrentes de
procedimentos des�nados a apurar a responsabilidade destes nos termos dos arts. 81 da Lei 8.666/93 e 7º da Lei 10520/02, visando à aplicação de penalidade
administra�va.

18.9.1. É de responsabilidade exclusiva das licitantes e adjudicatárias manter o cadastro acima mencionado atualizado.

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A Ata de Registro de Preços é documento vincula�vo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação, nos termos
definidos no Anexo I - Termo de Referência.

19.2. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade da DPRJ, exceção do quan�ta�vo
indicado no item 2.4.1, que serão necessariamente adquiridas.

19.3. Compete a DPRJ promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

19.4. As contratações realizadas pela DPRJ, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar�go 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.5. A DPRJ deverá verificar a manutenção das condições de habilitação e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do
SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência
de penalidade cujo efeito ainda vigore.

19.6. O FORNECEDOR registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compa�bilidade com as obrigações assumidas,
assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive os referentes à habilitação e às condições de par�cipação.

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. O pagamento será a vista e de acordo com a quan�dade demandada, no prazo de até 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao
fornecimento, desde que seja apresentada com todos os documentos per�nentes à sua instrução e comprovação do cumprimento da obrigação.

20.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do BRADESCO (ins�tuição financeira contratada pela
DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura da ata.

20.3. No caso de o FORNECEDOR estar estabelecido em localidade que não possua agência da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ ou caso
verificada pela DPRJ a impossibilidade de o FORNECEDOR, em razão de nega�va expressa da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ, abrir ou manter conta
corrente naquela ins�tuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra ins�tuição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo FORNECEDOR.

20.4.  No caso de haver outras razões para a não u�lização da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado requerimento
fundamentado pelo FORNECEDOR, que será ou não acatado pela DPRJ por seus próprios critérios.

20.5. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.

20.6. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do FORNECEDOR, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo
a sua contagem a par�r da data da respec�va reapresentação.

20.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao FORNECEDOR, sofrerão a incidência
de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die.

20.8. O FORNECEDOR deverá emi�r Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo
ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”,
do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

20.9. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de
acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de compe�ção na licitação.

20.10. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

20.11. Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for re�rada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

21.1.1. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do item 21.1 será formalizado por despacho da DPRJ, assegurado o
contraditório e a ampla e prévia defesa.

21.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

22.1. Quem não celebrar a ata no prazo es�pulado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
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fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

b) multas previstas em edital e na ata.

22.1.1. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim consideradas:

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tenta�va de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura da
Ata de Registro de Preços;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa compe��va, desde que não esteja fundamentada na
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução do objeto, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo FORNECEDOR;

IV - fraudar na execução contratual, a prá�ca de qualquer ato des�nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a
Administração Pública; e

V - comportar-se de modo inidôneo, a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou da ata, tais como fraude
ou frustração do caráter compe��vo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro
no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, des�nados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

22.2. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber,
às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;

b) multa administra�va; 

c) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

22.3. A sanção administra�va deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come�da, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

22.3.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 22.3 também deverão ser considerados para a sua fixação. 

22.4. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ, devendo ser aplicada pelo Defensor Público Geral ou por seu delegado.

22.4.1. As sanções previstas na alínea “b” do item 22.1 e nas alíneas “a” e “b”, do item 22.2 serão impostas pelo 1º Subdefensor Público Geral, na forma
do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

22.4.2. As sanções previstas na alínea “a” do item 22.1 e na alínea “c”, do item 22.2 serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo 1º
Subdefensor Público Geral, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

22.4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 22.2, é de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

22.4.4. Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que, a seu critério,
poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

22.5. As multas administra�vas, previstas na alínea “b” do item 22.1 e na alínea “b”, do item 22.2:

a) corresponderão ao valor de até 20% (Vinte por cento) do valor da Ata, no caso de descumprimento parcial ou total de qualquer obrigação
pactuada , conforme item 15 do Termo de Referência (Anexo I);

b) poderão ser aplicadas cumula�vamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações come�das; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que �ver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor da ata conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

22.6. A suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,
prevista na alínea “c”, do item 22.2: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do
respec�vo valor, no prazo devido;

22.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 22.2, perdurará pelo tempo em
que os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

22.7.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

22.8. O atraso injus�ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará A contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia ú�l que
exceder o prazo es�pulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral da Ata pela DPRJ ou da aplicação das sanções administra�vas.

22.9. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra�va da ata, garan�do o contraditório e a defesa prévia.

22.10. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de in�mação do interessado que indicará a infração come�da, os fatos, os disposi�vos do edital
e/ou do Ata infringidos e os fundamentos legais per�nentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respec�vo prazo e/ou valor, se for o caso.

22.10.1. Ao interessado será garan�do o contraditório e a defesa prévia.

22.10.2. A in�mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

22.10.2.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação.

22.10.3. Será emi�da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo 1º Subdefensor Público Geral, devendo ser apresentada a devida
mo�vação, com a demonstração dos fatos e dos respec�vos fundamentos jurídicos. 

22.11. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo es�pulado pela DPRJ, sem que haja justo mo�vo para tal, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de Empenho, cabendo, ainda,
a aplicação das demais sanções administra�vas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
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22.11.1. O prazo para assinatura da ata, após a devida correspondência eletrônica, será de até 72 (setenta e duas) horas, podendo o atraso ser considerado
como recusa injus�ficada, passível da aplicação de penalidades administra�vas.

22.12. As penalidades previstas nos itens 22.1 e 22.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 

22.12.1. Os licitantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou
Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou En�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital e
Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

22.13. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

22.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser reme�do para o Órgão Central de Logís�ca (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no
Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 22.1 e nas alíneas “c” e “d” do item 22.2, de modo a possibilitar
a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e en�dades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

22.13.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 22.12.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

22.14. Os pedidos de dilação de prazo, os casos omissos e dúvidas surgidas durante o processamento serão decididos pela Secretária da pasta, a que os
contratos ou procedimentos es�verem vinculados.

23. ACEITAÇÃO DO OBJETO DA ATA

23.1. Executada a ata, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses
previstas no art. 74 da mesma lei.

23.2. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto da ata não exclui a responsabilidade civil a ele rela�va, nem a é�co-profissional, pela perfeita
execução da ata.

23.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou defini�va deverá ficar concluído no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respec�vo requerimento no protocolo da DPRJ, conforme o caso.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Havendo quaisquer conflitos entre o con�do no edital e no Termo de Referência, prevalece o que consta no Termo de Referência.

24.2. É facultada ao pregoeiro ou à Secretária de Logís�ca, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

24.3. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada
no todo ou em parte por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual nº 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº
8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os mo�vos apresentados para a prá�ca do ato de revogação ou anulação.

24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

24.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de Logís�ca, com auxílio do pregoeiro e da Equipe de Apoio.

24.7. O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias rela�vas a este
Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

24.8. A licitação será regida pela Lei 8.666/93 de acordo com permissão prevista no art. 191, parágrafo único, da  Lei nº 14.133/2021.

24.9. Acompanham este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Proposta Detalhe

ANEXO III Ata de Registro de Preços

ANEXO IV Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal

ANEXO V Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto na Lei 7.258/2016

ANEXO VI Modelo de Declaração de Enquadramento da Empresa Licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VII Declaração de Elaboração Independentemente de Proposta

ANEXO VIII Declaração de Inexistência de Penalidade

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE ALÓ DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA, Defensor Público, em 10/11/2021, às 17:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0706047 e o código CRC E493DE7A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente procedimento licitatório des�na-se à AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO, para atender às necessidades da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO –DPRJ.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição em tela tem a finalidade de adequar os espaços �sicos u�lizados pelos servidores nas diversas comarcas da DPRJ e ainda, atender as
sucessivas demandas de mobiliários desta natureza ora decorrentes de reestruturações e reorganizações dos espaços �sicos.

2.1.1. Como bene�cios resultantes desta contratação espera-se proporcionar um melhor e mais adequado ambiente de trabalho possível para os
Defensores, Servidores, Estagiários e Residentes da DPRJ, de modo que o desempenho de suas a�vidades possa proporcionar um melhor atendimento e
acolhimento aos seus Assis�dos.

2.2. Jus�fica-se também a presente aquisição pela necessidade de subs�tuição de parte do mobiliário existente que se encontra danificado pelo
tempo de uso e deste modo in�tula-se inservível para as demandas desta Ins�tuição.

2.3. A u�lização do Sistema de Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, é amplamente adequada para o certame; pois não haverá
o compromisso assumido de u�lização dos quan�ta�vos máximos es�mados.

2.4. E ainda, o SRP cons�tui um importante instrumento de gestão, especialmente onde as demandas são incertas, ou de di�cil mensuração, e que a
aquisição/contratação poderá ser grada�va, de acordo com a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, entre as quais a de espaço �sico
para armazenamento.

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO do �po MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições e especificações con�das
neste Termo de Referência e seus anexos.

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

4.1. As especificações técnicas e as respec�vas quan�dades dos mobiliários a serem fornecidos estão constantes em seus Anexos deste Termo de
Referência.

4.2. Havendo divergências entre as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência e as constantes no sistema “SIGA”, SEMPRE
prevalecerão as especificações constantes neste Termo.

 

5. ORGÃO GESTOR DO CONTRATO/ATA

5.1. A Gestão da Ata caberá a um servidor designado pela Diretoria de Material, Patrimônio e Transporte da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro.

6. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

6.1. Os licitantes par�cipantes que se classificarem em primeiro lugar e que não �verem suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade deverão
apresentar as amostras de mobiliário, se solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da no�ficação pelo pregoeiro durante a sessão pública,
que deverá estar confeccionado de acordo com as especificações, para avaliação técnica de compa�bilidade e/ou equivalência. O prazo es�pulado neste item
poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois) períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum
acordo com a DPRJ.

6.1.1. Poderá ainda ser solicitado pela DPRJ a entrega ou o envio por meio eletrônico de folders ou catálogos dos respec�vos itens a serem ofertados,
devidamente iden�ficados. O prazo es�pulado para entrega será de até 05(cinco) dias úteis; este prazo poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois)
períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

6.2. A apresentação da amostra do produto, se solicitado, tem por obje�vo a verificação de sua compa�bilidade com a especificação do objeto desta
licitação, devendo ser efe�vada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da sua no�ficação, que será efe�vada por aviso incluso no “chat
mensagem” do correspondente item ou lote. O prazo es�pulado neste item poderá ser prorrogado por no máximo mais 2 (dois) períodos iguais, desde de que
solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

6.3. Não será obrigatória a apresentação de amostra de todos os itens, a considerar aqui os termos do item 6.1. Caso seja solicitada a amostra, esta
obedecerá ao critério da razoabilidade, ou seja, será solicitada uma unidade de determinado item para representar o grupo de bens que ele pertença. Exemplo:
Apenas uma mesa deverá ser encaminhada como amostra, uma vez que, só as dimensões variam.

6.4. Caso as amostras da autora da melhor proposta sejam reprovadas, a proposta será recusada e será convocada a autora da segunda melhor
proposta para apresentar suas amostras, estando sujeita às mesmas condições desta seção, e assim sucessivamente.

6.5. Caso seja necessária a solicitação de amostra, será criada uma Comissão de avaliação, com vistas à aprovação das amostras apresentadas, que
procederá à análise detalhada da conformidade das amostras com as respec�vas especificações.

6.6. As amostras reprovadas deverão ser re�radas das dependências da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, até o prazo máximo de 3 dias
úteis, após comunicação realizada por e-mail.

6.7. A licitante classificada em primeiro lugar deverá, se solicitado, montar no edi�cio Sede da DP - RJ, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados de
sua solicitação formal, as amostras para análise de qualidade e do cumprimento das especificações pela equipe técnica, devendo estar devidamente iden�ficado
com o nome do fornecedor, nº do certame, nome do fabricante e respec�vo CNPJ. O prazo es�pulado neste item poderá ser prorrogado por no máximo mais
2(dois) períodos iguais, desde de que solicitado e devidamente jus�ficado por escrito pelo licitante e de comum acordo com a DPRJ.

7. NOTA FISCAL / DA EXECUÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIÁRIO

 

7.1. Cabe à contratada efetuar a entrega dos bens acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, �po, cor, dimensão, caracterís�cas adicionais, procedência e prazo de garan�a.

7.2. O mobiliário será solicitado à Contratada por meio de e-mail, através do envio da Nota de Empenho que seguirá em anexo através de formulário
especifico – NE, a qual conterá sua especificação, quan�dade e local de entrega, onde A CONTRATADA deverá manifestar seu recebimento eletrônico junto a
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CONTRATANTE.

7.3. Após a emissão e envio da Nota de Empenho, pela Contratante, dar-se-á início a contagem do prazo de entrega do mobiliário.

7.4. A execução e montagem do mobiliário obedecerão rigorosamente:

a) As Normas e especificações constantes no presente Termo;

b) As prescrições e recomendações dos fabricantes;

c) As Normas internacionais consagradas, na falta das Normas da ABNT;

d) As Normas da Contratante;

e) A Lei n. º 8.666, de 21.06.93;

f) Leis, normas e regulamentos, inclusive os de segurança pública, de empresas concessionárias de serviços públicos e do Corpo de Bombeiros
Militar/RJ; e as disposições governamentais legais (per�nentes);

g) Demais condições e/ou exigências con�das no Edital e seus Anexos.

 

7.5. A empresa contratada deverá, CASO SEJA SOLICITADA, através de e-mail realizar prévia vistoria no(s) local(ais) onde serão desenvolvidos os
serviços de montagem e instalação dos móveis, para conhecimento das condições ambientais e técnicas dos espaços �sicos disponíveis, afim de dirimir dúvidas
e definir a melhor estratégia para execução do trabalho.

7.5.1. A quan�dade de mobiliário a ser montado logo após a entrega, será definida de comum acordo entre a Contratante e a Contratada, através de
contato com a Coordenação de Material da DPRJ.

7.5.2. A DPRJ formalizará, por oportunidade e conveniência, a montagem dos produtos nas dependências da Contratada oferecendo ao Contratante um
cronograma de execução que conterá o prazo da montagem, quan�dade de profissionais montadores munidos de suas ferramentas e seus Equipamentos de
Proteção Individual (EPI’s) de acordo com as funções e normas reguladores de segurança do trabalho.

7.6. A DPRJ par�rá do princípio de que a contratada está ciente das condições de trabalho e quan�ta�vos es�mados. Não serão aceitas, em hipótese
alguma, reclamações advindas de dificuldades técnicas não previstas.

7.7. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a Coordenação de Material que se encontrará a disposição da Contratada, antes
da confecção e montagem do mobiliário.

7.8. Os serviços de montagem do mobiliário serão executados, preferencialmente, durante o horário de expediente, das 09:00 às 17:00 horas,
podendo, a critério da DPRJ, ser deslocado para outros horários (noturno ou dias não úteis) caso a sua realização possa acarretar prejuízos ao normal
desenvolvimento dos trabalhos da Contratante, sem ônus adicionais ao contrato.

7.8.1.  Os serviços de entrega e montagem dos mobiliários estarão adstritos a bairros localizados nos limites do Município do Rio de Janeiro, e do
Município de Niterói, onde se encontra o Depósito Central da DPRJ, conforme orientações por escrito da Coordenação de material.

7.9. Para fins da execução dos serviços de montagem, a empresa alocará em suas dependências, os recursos humanos de seu quadro, nas quan�dades
mínimas suficientes para a eficiência dos serviços conforme cronograma mencionado no item 7.5.2.

7.10. Quando ocorrer à execução simultânea de instalação e montagem de mobiliário em mais de um local, a empresa deverá aumentar a quan�dade
de funcionários, de forma a atender as demandas sem prejuízo dos prazos contratados.

7.11. Correrão por conta e risco da empresa a subs�tuição de materiais, peças e equipamentos em desacordo com as especificações e/ou considerados
impróprios pela DPRJ. Caso haja a recusa de algum material, peças ou equipamentos, a empresa deverá re�rá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a
contar da data de comunicação que será realizada via e-mail

7.12. A execução dos serviços de instalação e montagem deverá seguir, obrigatoriamente, as Especificações Técnicas constantes do Anexo I e os
quan�ta�vos constantes em cada Nota de Empenho e alinhado com o item 7.5.1.

8. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA

8.1. Os mobiliários deverão ser entregues e montados na Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – DPRJ, no endereço, indicados abaixo, salvo
se houver orientações prévia por escrito da Coordenação de Material, conforme preceitua a cláusula 7.8.1.

Local Endereço/ Bairro Município

Depósito Central Rua Desidério de Oliveira s/nº Bairro: Centro Niterói
Órgãos de atuação localizados em bairros na Cidade do

Rio de Janeiro Diversos Rio de Janeiro

 

8.2. O prazo para entrega do mobiliário é de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par�r do envio da Nota de Empenho.

8.2.1.  Para a realização da entrega do mobiliário, a empresa deverá previamente entrar em contato com a Coordenação de Material, por meio dos
telefones (21) 2232-6300/6301/6206, no horário de 8h às 16h, de segunda a sexta feira

8.2.2.  O mobiliário deverá ser entregue em perfeita condição de uso, conforme as condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os
seus Anexos, bem como na proposta de preços apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante.

8.2.3.  A Contratada deverá comunicar, formalmente, a Contratante com 48 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega do
mobiliário.

8.2.4.  O recebimento do mobiliário deverá estar condicionado à observância das condições e especificações técnicas. O mobiliário adquirido deverá ser
novo, assim considerado de primeiro uso e estar devidamente acondicionado e acompanhado da respec�va Nota Fiscal.

8.2.5.  O prazo para a subs�tuição de peças ou equipamentos e para reparos de defeitos observados pela fiscalização deverá ocorrer em até 72 (setenta
e duas) horas.

8.2.6.  O prazo de garan�a e assistência técnica dos materiais, contra defeitos de fabricação e funcionamento, deverá ser de no mínimo 24 (vinte e
quatro) meses a contar da data do recebimento defini�vo do objeto.

8.2.7.  Instruir ao transportador, para que este apresente um quan�ta�vo de operários para descarga compa�vel ao volume e quan�dade dos produtos,
devidamente munidos de seus EPI’s, incluindo roupas adequadas ao trabalho (calça, bota e camisa).

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Comprovação de ap�dão por meio de Atestado (s) de Capacidade Técnica, ter fornecido ao menos 20% da quan�dade licitada a pessoa (s) jurídica
(s) de direito público ou privado, que comprove (m) a ap�dão do licitante para fornecimento de material semelhante ao objeto da licitação.
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9.2. Apresentação de Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a NBR
13966:2008 (Mesas) e 13961:2010 (Armários) da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela ABERGO
ou profissional devidamente habilitado.

10. PRAZO DE FORNECIMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá fazer a entrega de cada solicitação de compra de acordo com o quan�ta�vo requerido e no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis. A montagem será definida de acordo com a DPRJ, no que tange especificamente sobre as quan�dades e o prazo final para conclusão.

10.2.  Os prazos estabelecidos no item acima começarão a contar A PARTIR DO DIA ÚTIL subsequente à data do envio    da              NOTA       
DE                       EMPENHO         via e-mail.

10.3.  A CONTRATADA deverá avisar sobre a data de entrega dos materiais com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo e-mail
comat@defensoria.rj.def.br e pelos telefones (21) 2232-6300/6301/6206.

10.4.  O recebimento do mobiliário dar-se-á pela Coordenação de Material que fará a verificação da sua conformidade com as condições e
especificações descritas no Termo de Referência em seus anexos e na proposta do fornecedor, de acordo com o ar�go 73 da Lei n° 8.666/93, e serão recebidos: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do serviço, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

b) defini�vamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após verificação da qualidade, quan�dade e consequente aceite, mediante emissão de Termo
de Recebimento Defini�vo, assinado pelas partes.

11. PRAZO DE GARANTIA TÉCNICA

11.1. O prazo de garan�a para todo o mobiliário especificado não deverá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses contra defeitos de fabricação, incluindo
eventuais avarias durante o transporte até o local de entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição.

11.1.1. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nos catálogos apresentados. No caso de catálogos com diversos modelos, o
proponente deverá iden�ficar qual a marca/modelo que está ofertando.

11.2. A garan�a dos produtos no prazo mínimo aqui es�pulado consiste na prestação, pela contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código
de Defesa do Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à contratada no Edital e seus Anexos. Durante este período, os reparos e
subs�tuições decorrentes da garan�a deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

12.1. DA CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento de acordo com as condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.

b) Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir per�nentes à execução do contrato;

c) Exercer a fiscalização do CONTRATO;

d) Receber provisória e defini�vamente o objeto do CONTRATO nas formas definidas.

e) Aplicar as penalidades por descumprimentos do pactuado no Edital.

12.2. DA CONTRATADA:

12.2.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

12.2.2. Fornecer os materiais dentro dos parâmetros de ro�nas estabelecidos neste Termo de Referência e todos seus Anexos.

12.2.3. Responder por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto deste Termo de Referência e seus Anexos.

12.2.4. A Contratada não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo da Ata de Registro de Preço.

12.2.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento
dos técnicos enquanto perdurar a vigência da garan�a, sem qualquer ônus à Contratante.

12.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao acompanhamento da Contratante.

12.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser ví�mas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das a�vidades.

12.2.8. Dar ciência à Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do Contrato.

12.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução do contrato.

12.2.10. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas.

12.2.11. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.

12.2.12. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a entrega e instalação do material (vidros, pisos, reves�mentos),
assumindo todo o ônus e a execução dos respec�vos reparos ou subs�tuições, recompondo os locais porventura afetados, conferindo o padrão já adotado pela
Contratante.

12.2.13. Entregar o mobiliário nas quan�dades e prazos pactuados, de acordo com as exigências e especificações constantes neste Termo de Referência e
seus Anexos.

12.2.14. Subs�tuir, imediatamente e sem qualquer ônus para a Contratante, o mobiliário entregue em que for verificada divergência com as especificações
descritas neste Termo de Referência e seus Anexos, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

12.2.15. Arcar com as despesas decorrentes da entrega do material, bem como da sua devolução, caso seja aceito pela Contratante.

12.2.16. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados.

12.2.17. Acondicionar o material em embalagem com resistência compa�vel com o transporte adotado.

12.2.18. Cumprir as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

12.2.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante.

12.2.20. A Contratada deverá obrigatoriamente disponibilizar um encarregado para acompanhar a execução dos serviços de montagem, bem como para
ser o interlocutor com a Fiscalização do Contrato.

12.2.21. Realizar a entrega do material, estritamente de acordo com as especificações, bem como no edital a que se vincula.

mailto:comat@defensoria.rj.def.br
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12.2.22. Observar as demais condições constantes do Edital de Pregão para Registro de Preço, bem como, do Termo de Referência, para o perfeito
cumprimento deste instrumento.

12.2.23. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, desde que devidamente comprovada.

12.2.24. Manter, durante a vigência da Ata as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fiscal.

12.2.25. Responsabilizar-se pela limpeza do local onde ocorrerão os serviços de entrega e montagem, recolhendo todos os materiais reaproveitáveis a
locais designados pela fiscalização. Nenhum material poderá ser deixado em áreas de circulação após as 17h00.

12.2.26. Providenciar a remoção diária de materiais decorrentes dos serviços, do edi�cio, por sua conta.

12.2.27. Os serviços de corte para ajuste de peças e componentes de mobiliário, com uso de ferramentas que causem ruídos (serra), produzam sujeira, ou
emanem fortes odores (cola, pintura), deverão ser feitos em espaço apropriado para tal finalidade, a ser indicado pela DPRJ.

12.2.28. Tal obrigação é decorrência da necessidade de se manter a qualidade do ar condicionado e a normalidade dos trabalhos nos ambientes próximos
aos locais sob intervenção.

12.2.29. Sinalizar ou isolar (conforme o caso) convenientemente o local de trabalho, obje�vando dar segurança aos seus funcionários, aos servidores ou a
terceiros, adotando todas as medidas de prevenção de acidentes recomendadas pela legislação vigente.

12.2.30. Fornecer a seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual – (EPIs) – requeridos para o desempenho de cada a�vidade e zelar para que
sejam efe�vamente u�lizados;

12.2.31. Manter, por sua conta, profissionais para executar a limpeza das áreas onde serão instalados os mobiliários, removendo embalagens, peças e
fuligens, de modo a minimizar transtornos à ro�na, u�lizando todos os instrumentos e produtos básicos necessários para o fim.

12.2.32. Responsabilizar-se, no momento da entrega, pelo descarregamento da mercadoria no local determinado pela contratante e montagem de acordo
com a necessidade do órgão.

12.2.33. Avisar a data de entrega dos materiais com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência pelo e- mail comat@defensoria.rj.def.br e pelos telefones
(0xx21) 2332-6300/6301/6206.

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será a vista e de acordo com a quan�dade demandada, no prazo de 30 dias corridos a contar da atestação da fatura referente ao
fornecimento.

13.2. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da CONTRATADA NO BRADESCO (ins�tuição financeira
contratada pela DPRJ), cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até assinatura da Ata.

13.3. No caso de CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ ou caso
verificada pela DPRJ a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de nega�va expressa da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ, abrir ou manter conta
corrente naquela ins�tuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra ins�tuição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

13.3.1. Somente poderão ser efetuados os pagamentos por meio de crédito em conta corrente da CONTRATADA em outros estabelecimentos bancários
que não o apontado no item 13.2. deste Termo de Referência, quando houver pedido expresso e jus�ficado da mesma, devidamente deferido pela Secretária de
Orçamento e Finanças da DPRJ.

13.4. O pagamento da nota fiscal ocorrerá após a entrega do objeto. Caso o objeto não esteja dentro das conformidades previstas nesse Termo, esse
prazo passará a vigorar a par�r da data da regularização da pendência.

13.5. Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela Administração.

13.6. A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

14. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

14.1. Quem convocado no prazo de 72 (setenta e duas) horas não celebrar a assinatura da Ata, não cumprir o prazo de entrega dos materiais
es�pulados neste Termo de Referência, não acusar o recebimento da Nota de Empenho, ainda que eletronicamente, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para a contratação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto e nas caracterís�cas dos materiais, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais condições legais, sujeito as
seguintes sanções:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro
no cadastro de Fornecedores, pelo prazo de 2 (dois) Anos.

b) Aplicação de multas de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação conforme preceitua os arts. 86 e 87, inc. II da Lei nº 8.666/93,
e de acordo com o Edital e a Ata.

14.1.1. As condutas verificadas pela DPRJ, para fins deste item são assim consideradas:

I - Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do proponente/contratada que prejudique o bom andamento da aquisição,
que evidencie tenta�va de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura da ata de Registro de Preços;

II - Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o
pedido, a desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa compe��va, desde que não esteja fundamentada na demonstração de
vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - Falhar na execução do objeto, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado.

IV - Fraudar na execução da Ata ou cometer prá�ca de qualquer ato des�nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em
erro a Administração Pública;

V - Comportar-se de modo inidôneo, a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou da Ata, tais como
fraude ou frustração do caráter compe��vo do procedimento, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura,
des�nados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

14.2. Ocorrendo qualquer outra infração legal a CONTRATADA estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

 

a) Advertência;

b) Multa administra�va;
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c) Suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

 

14.3. A sanção administra�va deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come�da, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

14.3.1. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 14.1 também deverão ser considerados para a sua fixação.

14.4. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da DPRJ, devendo ser aplicada pelo Defensor Público Geral ou por seu delegado.

14.4.1. As sanções previstas na alínea “b” do item 14.1 e nas alíneas “a” e “b” do item 14.2 serão impostas pelo 1º Subdefensor Público Geral, na forma
do art. 11, da Resolução DPGERJ n.º 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

14.4.2. As sanções previstas na alínea “a” do item 14.1 e na alínea “c” do item 14.2 serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo 1º
Subefensor Público Geral, na forma do art. 11, da resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

14.4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do item 14.2, é de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

14.5. As multas administra�vas, previstas na alínea “b” do item 14.1:

 

a) corresponderão ao valor de até 20% (Vinte por cento) do valor da Ata, no caso de descumprimento parcial ou total de qualquer obrigação
pactuada;

b) poderão ser aplicadas cumula�vamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações come�das;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que �ver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor da contratação, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

 

14.6. A suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,
prevista na alínea “c”, do item 14.2:

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do
respec�vo valor, no prazo devido;

 

14.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea “d”, do item 14.2., perdurará pelo tempo em
que os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

 

14.7.1. A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

14.8. O atraso injus�ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia ú�l que
exceder o prazo es�pulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral da Ata pela DPRJ ou da aplicação das sanções administra�vas.

14.9. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra�va, garan�do o contraditório e a defesa prévia.

14.10. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de in�mação do interessado que indicará a infração come�da, os fatos, os disposi�vos do Termo
de Referência e os fundamentos legais per�nentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respec�vo prazo e/ou valor, se for o caso.

14.10.1. Ao interessado será garan�do o contraditório e a defesa prévia.

14.10.2. A in�mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

14.10.3. Será emi�da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo 1º Subdefensor Público Geral, devendo ser apresentada a devida
mo�vação, com a demonstração dos fatos e dos respec�vos fundamentos jurídicos.

 

14.11. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo es�pulado pela DPRJ, sem que haja justo mo�vo para tal, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de Empenho, cabendo, ainda,
a aplicação das demais sanções administra�vas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

14.12. As penalidades previstas dos itens 14.1 e 14.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

 

14.12.1. Os licitantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou
Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou En�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital e
Municipal (art. 87, IV da Lei n°8.666/93);
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14.13. As penalidades impostas serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

14.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser reme�do para o Órgão Central de Logís�ca (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no
Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea “a” do item 14.1 e nas alíneas “c” e “d” do item 14.2, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e en�dades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

14.13.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 14.13.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas– CEIS.

 

15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES QUANDO DO RECEBIMENTO E NA EXECUÇÃO DA ENTREGA

15.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das
responsabilidades cível e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, mo�vo de força maior
ou outras jus�fica�vas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração.

a) advertência nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração.

b) multas, conforme graus e condutas dispostas nas tabelas 1, 2 e 3 abaixo e demais especificações a seguir:

Tabela 1 – Escala de Grau Máximo e Percentuais

Escala de Grau  
Percentual Correspondente

1 3% do valor total da Nota de Empenho.
2 6% do valor total da Nota de Empenho.
3 9% do valor total da Nota de Empenho.
4 12% do valor total da Nota de Empenho.
5 15% do valor total da Nota de Empenho.
6 18% do valor total da Nota de Empenho com prejuízo da possibilidade de rescisão da contratação.

 

Tabela 2 – Do Recebimento Físico / Execução da Entrega

 
Item

 
Descrição do Fato

 
Grau

% para Aplicação das
Penalidades para

Ocorrência por Nota
de Empenho

Quan�dade
Máxima                    
por Ocorrência por
Nota de Empenho

 
Consequência

 
 
1

Permi�r situação que
cria a possibilidade de
causar ou que cause

danos �sico,
lesão corporal ou

consequências letais.

 
 
6

 
 

18%

 
 
1

Por ocorrência, com prejuízo da possibilidade de
rescisão da contratação.

 
 
 
2

Re�rar das
dependências da
CONTRATANTE

quaisquer
equipamentos ou

materiais, sem
autorização prévia do

responsável.

 
 
4

 
 

12%

 
 
1

 
 

Por ocorrência.

 
3

Destruir ou danificar
bens materiais ou

documentos
por culpa ou dolo de

seus agentes.

 
5

 
15%

 
1

 
Por ocorrência.

 
4

Fornecer informação
falsa de serviço ou de

subs�tuição de
material.

 
5

 
15%

 
1

 
Por ocorrência.

 
5

U�lizar materiais fora
dos

padrões/especificações
exigidos no Termo de

Referência.

 
4

 
12%

 
1

 
Por ocorrência

 
6

Apresentação do
produto de maneira

parcial em
relação a Nota Fiscal,

ou Nota Fiscal de
Terceiros.

 
2

 
6%

 
2

 
Por ocorrência

 
 
 
7

Apresentação de
funcionários ves�dos
inadequadamente e

com postura imprópria
para a realização do

serviço de
descarga e montagens.

 
 
5

 
 

15%

 
 
2

 
 

Por ocorrência

 
 
 
 
8

Deixar de informar ao
transportador

contratado as normas
pré- estabelecidas em

Edital/Ata. Exemplo
Prazo, Horários e Local

(ais) de entrega(s),

 
 
 
 
5

 
 
 
 

15%

 
 
 
 
3

 
 
 
 

Por ocorrência
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conforme Cláusula 7
do Termo de
Referência.

 
 

Tabela 3 – Atrasos x Grau

 

 

Item

 

 

Descrição

 

 

Dias de
Atraso

 

 

Grau

Quan�dade
Máxima por

Ocorrência por

Nota de
Empenho

 

 

Incidência

1

 

 

 

 

 

 

Por deixar de cumprir os
prazos previstos para

entrega e/ou execução
do serviço, conforme

previsto no Edital.

Até 05
dias

úteis.
1 1

 

 

 

Por ocorrência, sem
prejuízo da

possibilidade de
rescisão da

contratação.

2
De 06 Até

10 dias
úteis.

2 1

3
De 11 Até

15

dias úteis.
3 1

4
De 16 Até

20

dias úteis.
4 1

5
Acima de
20 dias
úteis.

5 1

 

 

 

6

Acima de
25 dias
úteis.

6 1

Por ocorrência, já
considerando a

inexecução parcial

ou total do contrato.

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

16.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados 3 (três) servidores da Coordenação de Material para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em procedimento próprio no sistema SEI, correlacionado ao processo da contratação todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3. O representante da DPRJ com a respec�va atribuição anotará em procedimento no próprio SEI, correlacionado ao processo da contratação todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

ANEXO 1A

LOTE 1 - ITEM 1 

MESA RETANGULAR MEDIDAS: 100X60X75CM COM ESTRUTURA METÁLICA, PASSA CABOS E CALHA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO.

ID 154143

Tampo: Em formato retangular, em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP), com 25 mm de espessura, formando uma peça única. Acabamento:
Em ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão 0,3 mm (BP) an�reflexo e resistente à abrasão e impacto. Chapas: Com densidade mínima de 565
Kgf/m, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão está�ca e resistência à tração superficial. Encabeçamento: Nas partes frontais, posterior e nos
topos transversais com fita borda em poli cloreto de vinil com 2,5mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado e raio
ergonômico de contato com o usuário de 2.5 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 01 da norma ABNT N2 13966/2008. Compassa cabos em polipropileno
injetado com diâmetro central de 070mm, composto para tampa externa superior em formato oblongo com quatro saídas independentes para cabeamento.
Guia central e tampa externa inferior em formato circular com divisores para a acomodação do cabeamento. Sistema de fixação dos pés feita através de bucha e
parafuso com rosca facilitando a montagem e desmontagem. Painel Frontal Inferior: Em fibra de madeira aglomerada de baixa densidade (MDP), em eucalipto e
pinus, consolidadas com resina sinté�ca e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, reves�do em ambas as faces com filme termo-prensado
de melaminico com espessura de 0,3 mm, an�-reflexo e resistente à abrasão e impacto. As chapas deverão possuir densidade mínima de 565 Kgf/m3, resistência
à tração perpendicular, à flexão está�ca, à tração superficial, largura de 296 mm, comprimento conforme medida da mesa. Encabeçamento: Nos topos com fita
borda em poli cloreto de vinil com 0,45mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado, fixado à estrutura através de parafuso
aço conformado para minifix com rosca M6, e tambor minifix em zamak altamente resistente ao torque. Pés metálicos em "1": Com tratamento an�corrosivo por
fosforização e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Com base, coluna e travessa superior, sendo a
coluna vazada para permi�r a passagem de fiação entre o piso e as calhas composto por base em chapa de aço estampada, de modo dispensar o uso de
ponteiras, comprimento 500 mm, 70 mm de largura, 28 mm de altura, 2,Omm de espessura, com duas chapas soldadas na face inferior, espessura 3.Omm, com
rebite 5/16 para receber sapatas com diâmetro de 50 mm, abertura para passagem de cabos possibilitando a passagem dos mesmos do piso até a super�cie
superior do tampo, Coluna frisada em chapa de aço fina frio 1.06mm de espessura, com largura de no mínimo 165 mm, com tampa para fechamento em
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polipropileno para acesso ao cabeamento, e no lado externo da coluna com tampa em polipropileno fixada sob encaixe, com 3 saídas independentes para fiação
e travessa superior em chapa de aço 14' de espessura. Pintura: Eletrostá�ca em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Nivelador de polipropileno injetado e
haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Fixação ao tampo feita através de parafuso e bucha metálica c/rosca milimétrica, Calha: Em chapa de aço
fino frio #20 com 0.9mm de espessura, dobrada em formato "J», com duto para passagem de cabos dotada de aberturas estampadas na qual podem ser
instaladas quatro tomadas elétricas, e conectores para rede e telefonia, sob o tampo no painel frontal através de parafuso auto atarraxante, pintura eletrostá�ca
em epóxi, espessura mínima 40 mícrons. Apresentar para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado
pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13966:2008 da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela
ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 1 – ITEM 2

MESA RETANGULAR MEDINDO 120X60X75CM COM ESTRUTURA METÁLICA, PASSA CABOS E CALHA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO.

ID 55800

 

Tampo: Em formato retangular, em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP), com 25 mm de espessura, formando uma peça única. Acabamento:
Em ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão 0,3 mm (BP) an�reflexo e resistente à abrasão e impacto. Chapas: Com densidade mínima de 565
Kgf/m, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão está�ca e resistência à tração superficial. Encabeçamento: Nas partes frontais, posterior e nos
topos transversais com fita borda em poli cloreto de vinil com 2,5mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado e raio
ergonômico de contato com o usuário de 2.5 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 01 da norma ABNT N2 13966/2008. Compassa cabos em polipropileno
injetado com diâmetro central de 070mm, composto para tampa externa superior em formato oblongo com quatro saídas independentes para cabeamento.
Guia central e tampa externa inferior em formato circular com divisores para a acomodação do cabeamento. Sistema de fixação dos pés feita através de bucha e
parafuso com rosca facilitando a montagem e desmontagem. Painel Frontal Inferior: Em fibra de madeira aglomerada de baixa densidade (MDP), em eucalipto e
pinus, consolidadas com resina sinté�ca e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, reves�do em ambas as faces com filme termo-prensado
de melaminico com espessura de 0,3 mm, an�-reflexo e resistente à abrasão e impacto. As chapas deverão possuir densidade mínima de 565 Kgf/m3, resistência
à tração perpendicular, à flexão está�ca, à tração superficial, largura de 296 mm, comprimento conforme medida da mesa. Encabeçamento: Nos topos com fita
borda em poli cloreto de vinil com 0,45mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado, fixado à estrutura através de parafuso
aço conformado para minifix com rosca M6, e tambor minifix em zamak altamente resistente ao torque. Pés metálicos em "1": Com tratamento an�corrosivo por
fosforização e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Com base, coluna e travessa superior, sendo a
coluna vazada para permi�r a passagem de fiação entre o piso e as calhas composto por base em chapa de aço estampada, de modo dispensar o uso de
ponteiras, comprimento 500 mm, 70 mm de largura, 28 mm de altura, 2,Omm de espessura, com duas chapas soldadas na face inferior, espessura 3.Omm, com
rebite 5/16 para receber sapatas com diâmetro de 50 mm, abertura para passagem de cabos possibilitando a passagem dos mesmos do piso até a super�cie
superior do tampo, Coluna frisada em chapa de aço fina frio 1.06mm de espessura, com largura de no mínimo 165 mm, com tampa para fechamento em
polipropileno para acesso ao cabeamento, e no lado externo da coluna com tampa em polipropileno fixada sob encaixe, com 3 saídas independentes para fiação
e travessa superior em chapa de aço 14' de espessura. Pintura: Eletrostá�ca em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Nivelador de polipropileno injetado e
haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Fixação ao tampo feita através de parafuso e bucha metálica c/rosca milimétrica, Calha: Em chapa de aço
fino frio #20 com 0.9mm de espessura, dobrada em formato "J», com duto para passagem de cabos dotada de aberturas estampadas na qual podem ser
instaladas quatro tomadas elétricas, e conectores para rede e telefonia, sob o tampo no painel frontal através de parafuso auto atarraxante, pintura eletrostá�ca
em epóxi, espessura mínima 40 mícrons. Apresentar para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado
pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13966:2008 da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela
ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 1 – ITEM 3

MESA RETANGULAR MEDINDO 1,50 X 0,60 X 0,75 CM COM ESTRUTURA METÁLICA, PASSA CABOS E CALHA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO.

(ID - 55799)

Tampo: Em formato retangular, em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP), com 25 mm de espessura, formando uma peça única. Acabamento:
Em ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão 0,3 mm (BP) an�reflexo e resistente à abrasão e impacto. Chapas: Com densidade mínima de 565
Kgf/m, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão está�ca e resistência à tração superficial. Encabeçamento: Nas partes frontais, posterior e nos
topos transversais com fita borda em poli cloreto de vinil com 2,5mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado e raio
ergonômico de contato com o usuário de 2.5 mm, de acordo com o item 3.5, tabela 01 da norma ABNT N2 13966/2008. Compassa cabos em polipropileno
injetado com diâmetro central de 070mm, composto para tampa externa superior em formato oblongo com quatro saídas independentes para cabeamento.
Guia central e tampa externa inferior em formato circular com divisores para a acomodação do cabeamento. Sistema de fixação dos pés feita através de bucha e
parafuso com rosca facilitando a montagem e desmontagem. Painel Frontal Inferior: Em fibra de madeira aglomerada de baixa densidade (MDP), em eucalipto e
pinus, consolidadas com resina sinté�ca e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, reves�do em ambas as faces com filme termo-prensado
de melaminico com espessura de 0,3 mm, an�-reflexo e resistente à abrasão e impacto. As chapas deverão possuir densidade mínima de 565 Kgf/m3, resistência
à tração perpendicular, à flexão está�ca, à tração superficial, largura de 296 mm, comprimento conforme medida da mesa. Encabeçamento: Nos topos com fita
borda em poli cloreto de vinil com 0,45mm de espessura, aplicado pelo processo a quente, na mesma cor do laminado, fixado à estrutura através de parafuso
aço conformado para minifix com rosca M6, e tambor minifix em zamak altamente resistente ao torque. Pés metálicos em "1": Com tratamento an�corrosivo por
fosforização e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Com base, coluna e travessa superior, sendo a
coluna vazada para permi�r a passagem de fiação entre o piso e as calhas composto por base em chapa de aço estampada, de modo dispensar o uso de
ponteiras, comprimento 500 mm, 70 mm de largura, 28 mm de altura, 2,Omm de espessura, com duas chapas soldadas na face inferior, espessura 3.Omm, com
rebite 5/16 para receber sapatas com diâmetro de 50 mm, abertura para passagem de cabos possibilitando a passagem dos mesmos do piso até a super�cie
superior do tampo, Coluna frisada em chapa de aço fina frio 1.06mm de espessura, com largura de no mínimo 165 mm, com tampa para fechamento em
polipropileno para acesso ao cabeamento, e no lado externo da coluna com tampa em polipropileno fixada sob encaixe, com 3 saídas independentes para fiação
e travessa superior em chapa de aço 14' de espessura. Pintura: Eletrostá�ca em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Nivelador de polipropileno injetado e
haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. Fixação ao tampo feita através de parafuso e bucha metálica c/rosca milimétrica, Calha: Em chapa de aço
fino frio #20 com 0.9mm de espessura, dobrada em formato "J», com duto para passagem de cabos dotada de aberturas estampadas na qual podem ser
instaladas quatro tomadas elétricas, e conectores para rede e telefonia, sob o tampo no painel frontal através de parafuso auto atarraxante, pintura eletrostá�ca
em epóxi, espessura mínima 40 mícrons. Apresentar para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado
pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13966:2008 da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela
ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 1 – ITEM 4
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MESA REUNIÃO CIRCULAR MEDINDO 1200 X 740 MM, TAMPO EM FIBRA DE MADEIRA MDP C/ REVESTIMENTO EM MELAMÍNICO (BP) 25MM,
BORDAS PVC.

ID 145305

Tampo redondo em MDP, com 25 mm de espessura, reves�do em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm,
texturizado, semifosco e an�rreflexo. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de polies�reno com 2,5 mm de espessura
mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de
parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK cravadas na face inferior do tampo. Estrutura inteiriça com 04 patas
formada por tubos e chapas metálicas, coma base superior em tubo de aço 20 X 30 x 1,2 mm, a base inferior em chapa de aço repuxada curva dispensando
desta forma o uso de ponteiras de PVC, com espessura mínima de 1,5 mm, e a coluna de sustentação composta por tubo redondo Ø 101,6 x 1,5 mm, sendo todo
o conjunto subme�do a um pré-tratamento por fosfa�zação a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfa�zação) e pintura eletrostá�ca em �nta epóxi pó
poliéster fosca de alta performance, polimerizada em estufa a 200º C. Acabamento com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 63 mm, cuja função será
contornar eventuais desníveis de piso. Apresentar para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo
INMETRO, de acordo com a NBR 13966:2008 da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pelaABERGO ou
profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 2 – ITEM 1

 

ARMÁRIO ALTO MEDINDO 90X160X49 CM COM 3 PRATELEIRAS INTERNAS (PERMITE VARIAÇÃO DE +1- 5% NAS DIMENSÕES).

ID 114787

Tampo: Confeccionado em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 25 mm de espessura, possui bordas protegidas por fita borda em poli cloreto de
vinil com no mínimo 2,5mm de espessura na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a
quente por meio do processo HOLT MELT; Possui fixado em seu lado inferior um pino de aço inoxidável para o travamento da fechadura. Portas Dobradiças 270°:
Duas portas de abrir em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento: Em ambas as faces com laminado melamínico
de baixa pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 2,0mm de espessura com alta
resistência a impactos. Deve possuir três dobradiças com abertura 2702 cada porta, possuir fixação lateral com calço de altura de 5 mm de altura aumentando o
espaço interno ú�l evitando acidentes por não ter cantos vivos permi�ndo diversas regulagens proporciona grande resistência fabricada em zamak, fixadas por
parafusos auto atarraxantes, de cabeça panela medindo 16x4,5 mm. Apresentar sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta
resistência emaço zincado e lubrificado, evitando corrosão, peça em plás�co de engenharia poliamida para travamento, mantendo a porta pressionada para
dentro sem folgas depois de fechada, sistema de travamento com dois batentes interno na porta esquerda em chapa de aço 44x32x1,2 mm, cromado sem
arestas cortantes e arredondadas, fixados através de parafusos cortantes �po chipboard para madeira, com fechadura frontal em aço cromado com diâmetro de
19 mm, dotado de molas e pinos em latão, possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro da haste em alumínio ou aço no eixo ver�cal na parte
superior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 14x3,5 mm possui haste em alumínio extrudado ou aço com formato plano
convexo com diâmetro de 6 mm, Numa das extremidades da haste Contém um acessório de travamento com formato de gancho em sen�do perpendicular à
haste, com buchas em plás�co de engenharia poliamida fixados por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 25x3,5 mm, travamento
simultâneo das portas, com chave escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada e minimizar choques acidentais ao usuário, com capa plás�ca
externa de proteção em polie�leno injetado, puxador alça medindo aproximadamente 150 mm, com furação 128 mm em zamak cromo ace�nado, fixado com
parafusos M4x25 mm. Prateleiras; em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento: Em ambas as faces com laminado
melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 0,45mm de espessura.
Prateleira fixa nas laterais do armário por quatro parafusos aço 6,7 DU 251e quatro disposi�vos VB 35M/16 preto embu�dos na face inferior da prateleira. Três
prateleiras reguláveis apoiadas em pinos de aço inoxidável fixos nas laterais, com cavidades na face inferior para dar melhor apoio sobre os pinos. Laterais, base
e fundo; em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces com laminado melamínico de baixa
pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 0,45mm de espessura, No sen�do
longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5 mm, distanciados entre si 64 mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a
cada 64 mm; Base do Armário: Com furação para quatro niveladoras de piso na cor preto em duas peças, uma com diâmetro de 45 mm, embu�das na face
inferior da base com rosca e uma peça com diâmetro de 28 mm e altura de 20 mm, ajuste de no mínimo 15 mm por meio de parafuso de aço zincado e rosca
padrão 5/16", em polipropileno injetado, com regulagem interna e externa através de rosca 5/16. Sistema de montagem através de conjunto minifix, composto
de parafuso e tambor injetado em zamak, e tampa injetada em material termoplás�co. Apresentar para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto,
emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13961:2010 da ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17,
emi�da por ergonomista cer�ficado pela ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 2- ITEM 2

ARMÁRIO ALTO MEDINDO 90X160X49 CM SEMI-ABERTO COM DUAS PRATELEIRAS UMA INTERNA E UMA EXTERNA.

ID 146701

Tampo; confeccionado em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 25 mm de espessura, possui bordas protegidas por fita borda em poli cloreto de
vinil (Polyvinylchloride) com no mínimo 2,5mm de espessura na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5
mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui fixado em seu lado inferior um pino de aço inoxidável para o travamento da fechadura. Portas
dobradiças 270°; duas portas de abrir em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento: Em ambas as faces com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 2,Omm de
espessura com alta resistência a impactos. Dotadas de duas dobradiças com abertura 2702 cada porta, possui fixação lateral com calço de altura de 5 mm de
altura aumentando o espaço interno ú�l evitando acidentes por não ter cantos vivos permi�ndo diversas regulagens proporciona grande resistência fabricada
em zamak, fixadas por parafusos auto atarraxantes, de cabeça panela medindo 16x4,5 mm; 60 19 RUBRICA: Apresenta sistema de pressão acionado ao ser
fechada, por meio de molas de alta resistência emaço zincado e lubrificado, evitando corrosão, peça em plás�co de engenharia poliamida para travamento,
mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada, sistema de travamento com dois batentes interno na porta esquerda em chapa de aço
44x32x1,2 mm, cromado sem arestas cortantes e arredondadas, fixados através de parafusos cortantes �po chipboard para madeira, com fechadura frontal em
aço cromado com diâmetro de 19 mm, dotado de molas e pinos em latão, possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro da haste em alumínio ou
aço no eixo ver�cal na parte superior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 14x3,5 mm possui haste em alumínio extrudado
ou aço com formato plano convexo com diâmetro de 6 mm, Numa das extremidades da haste contém um acessório de travamento com formato de gancho em
sen�do perpendicular à haste, com buchas em plás�co de engenharia poliamida fixados por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo
25x3,5 mm, travamento simultâneo das portas, com chave escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada e minimizar choques acidentais ao
usuário, com capa plás�ca externa de proteção em polie�leno injetado, puxador alça medindo aproximadamente 150 mm, com furação 128 mm em zamak
cromo ace�nado, fixado com parafusos M4x25 mm. Prateleiras: Em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento em
ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no
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mínimo 0,45mm de espessura. Com prateleira fixa nas laterais do armário por quatro parafusos aço 6,7 DU 251e quatro disposi�vos VB 35M/16 preto embu�dos
na face inferior da prateleira. Quatro prateleiras reguláveis apoiadas em pinos de aço inoxidável fixos nas laterais, com cavidades na face inferior para dar melhor
apoio sobre os pinos. Laterais, Base e Fundo: Em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 0,45mm de
espessura, No sen�do longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5 mm, distanciados entre si 64 mm, possibilitando o ajuste da
prateleira regulável a cada 64 mm; Base do Armário: Com furação para quatro niveladoras de piso na cor preto em duas peças, uma com diâmetro de 45 mm,
embu�das na face inferior da base com rosca e uma peça com diâmetro de 28 mm e altura de 20 mm, ajuste de no mínimo 15 mm por meio de parafuso de aço
zincado e rosca padrão 5/16", em polipropileno injetado, com regulagem interna e externa através de rosca 5/16. Sistema de montagem através de conjunto
minifix, composto de parafuso e tambor injetado em zamak, e tampa injetada em material termoplás�co. Apresentar para este item, Cer�ficado de
Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13961:2010 da ABNT e Laudo Ergonômico de
conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 2 – ITEM 3

ARMÁRIO BAIXO ESCRITÓRIO, DIMENSÃO (L X H X P): 90 X 77 X 49 CM.

ID 55793

Tampo; confeccionado em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 25 mm de espessura, possui bordas protegidas por fita borda em poli cloreto de
vinil (Polyvinylchloride) com no mínimo 2,5mm de espessura na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5
mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Possui fixado em seu lado inferior um pino de aço inoxidável para o travamento da fechadura. Portas
dobradiças 270°; duas portas de abrir em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento: Em ambas as faces com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 2,Omm de
espessura com alta resistência a impactos. Dotadas de duas dobradiças com abertura 2702 cada porta, possui fixação lateral com calço de altura de 5 mm de
altura aumentando o espaço interno ú�l evitando acidentes por não ter cantos vivos permi�ndo diversas regulagens proporciona grande resistência fabricada
em zamak, fixadas por parafusos auto atarraxantes, de cabeça panela medindo 16x4,5 mm; 60 19 RUBRICA: Apresenta sistema de pressão acionado ao ser
fechada, por meio de molas de alta resistência emaço zincado e lubrificado, evitando corrosão, peça em plás�co de engenharia poliamida para travamento,
mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada, sistema de travamento com dois batentes interno na porta esquerda em chapa de aço
44x32x1,2 mm, cromado sem arestas cortantes e arredondadas, fixados através de parafusos cortantes �po chipboard para madeira, com fechadura frontal em
aço cromado com diâmetro de 19 mm, dotado de molas e pinos em latão, possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro da haste em alumínio ou
aço no eixo ver�cal na parte superior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 14x3,5 mm possui haste em alumínio extrudado
ou aço com formato plano convexo com diâmetro de 6 mm, Numa das extremidades da haste contém um acessório de travamento com formato de gancho em
sen�do perpendicular à haste, com buchas em plás�co de engenharia poliamida fixados por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo
25x3,5 mm, travamento simultâneo das portas, com chave escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada e minimizar choques acidentais ao
usuário, com capa plás�ca externa de proteção em polie�leno injetado, puxador alça medindo aproximadamente 150 mm, com furação 128 mm em zamak
cromo ace�nado, fixado com parafusos M4x25 mm. Prateleiras: Em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento em
ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no
mínimo 0,45mm de espessura. Com prateleira fixa nas laterais do armário por quatro parafusos aço 6,7 DU 251e quatro disposi�vos VB 35M/16 preto embu�dos
na face inferior da prateleira. Quatro prateleiras reguláveis apoiadas em pinos de aço inoxidável fixos nas laterais, com cavidades na face inferior para dar melhor
apoio sobre os pinos. Laterais, Base e Fundo: Em fibra de madeira aglomerada (MDP) com no mínimo 18 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces com
laminado melamínico de baixa pressão (BP). Encabeçamento: Nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil (Polyvinyl chioride) com no mínimo 0,45mm de
espessura, No sen�do longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5 mm, distanciados entre si 64 mm, possibilitando o ajuste da
prateleira regulável a cada 64 mm; Base do Armário: Com furação para quatro niveladoras de piso na cor preto em duas peças, uma com diâmetro de 45 mm,
embu�das na face inferior da base com rosca e uma peça com diâmetro de 28 mm e altura de 20 mm, ajuste de no mínimo 15 mm por meio de parafuso de aço
zincado e rosca padrão 5/16", em polipropileno injetado, com regulagem interna e externa através de rosca 5/16. Sistema de montagem através de conjunto
minifix, composto de parafuso e tambor injetado em zamak, e tampa injetada em material termoplás�co. Apresentar para este item, Cer�ficado de
Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13961:2010 da ABNT e Laudo Ergonômico de
conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 2 – ITEM 4

GAVETEIRO MÓVEL COM 04 GAVETAS MEDINDO ALT.0,67 X LARG. 0,46 X PROF.0,46 CM EM MDP C/ REVESTIMENTO EM MELAMÍNICO.

ID 55798

Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada (MDP) com 25 mm de espessura, possui bordas protegidas por fita borda em poli cloreto de vinilcom
2,Smm de espessura na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente por meio do
processo Base do gaveteiro fixada nas laterais por meio de cavilhas plás�cas, parafuso e tambor injetado em zamak. Corpo do Gaveteiro e Gavetas Internas: Com
encabeçamentos nos topos com fita borda em poli cloreto de vinil com 0,45mm de espessura e frentes com fita borda em poli cloreto de vinil com 2,Omm de
espessura, com alta resistência a impactos. Fundo das gavetas: Em MDF BP uma face 6 mm de espessura, fixado no topo inferior das laterais e costa da gaveta
por meio de parafuso auto atarraxante de cabeça chata medindo 25x3,5 mm, gaveta média interna dotada de trilho telescópico zincado branco slim 400x35 mm
em aço estampado com rolamentos de esfera de aço, largura de instalação de 12,7mm removível, abertura que permite total acesso à profundidade da gaveta
possui limitador de saída e mecanismo contra escape, com capacidade de até 25 Kg, fixados nas laterais do gaveteiro e das gavetas por meio de parafuso auto
cortante 14x3,5 mm �po chipboard para madeira. Sistema de travamento: Gavetas por meio de barra de alumínio comprimento 515 mm, largura de 15 mm e
espessura de 3.0 mm, com pinos fixos medindo 11x6 mm e 32x6 mm, com dois guias de nylon fixados na lateral direita do gaveteiro por meio de parafusos
14x3,5 mm, resistente à tração com acionamento frontal através de fechadura dupla face e extração, rotação de 180, cilindro com corpo 20 mm de comprimento
e diâmetro de 19 mm com uma aba para fixação com chave de alma interna, com capa plás�ca externa de proteção em polie�leno injetado e sistema
escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada, e minimizar choques acidentais ao usuário, Cada fechadura possui segredo único evitando que a
chave de um gaveteiro possa abrir o outro. Puxador: Alça medindo aproximadamente 150 mm, com furação 128 mm em zamak cromo ace�nado, fixado com
parafusos M4x25 mm. Rodízios: Corpo e rodas injetadas, em termoplás�co de alta resistência, eixo e chapa de fixação em aço, dimensão de rodas 35 mm de
diâmetro cor preto, altura total de 47 mm, fixado na face inferior da base móvel através de quatro parafusos rosca auto cortante �po chipboard cada rodízio.
Sistema de montagem através de conjunto minifix, composto de parafuso e tambor injetado em zamak, e tampa injetada em material termoplás�co. Apresentar
para este item, Cer�ficado de Conformidade de Produto, emi�do por organismo cer�ficador acreditado pelo INMETRO, de acordo com a NBR 13961:2010 da
ABNT e Laudo Ergonômico de conformidade com a NR 17, emi�da por ergonomista cer�ficado pela ABERGO ou profissional devidamente habilitado.

 

LOTE 3 – ITEM 1

ESTANTE EM AÇO (ID 150236)
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Produzido em Aço 1008 Cer�ficado de alta qualidade com tratamento an�-ferruginoso, contém 06 prateleiras com dobra dupla em "CHAPA 22" (0,75mm) com
reforço Ômega resistente a 100kg distribuidos por prateleira e 04 colunas L3 de 2,40m em CHAPA 16 (1,50mm) permi�ndo regulagem das prateleiras na altura
conforme sua necessidade. O acabamento em sistema de pintura eletrostá�ca a pó (epóxi) em alta temperatura garante maior durabilidade do produto e
resistência ao tempo e ferrugem, acompanhando um kit com 48 parafusos e 48 porcas chave 11 (08 por prateleira).

Altura mínima: 2400 mm Profundidade mínima : 580 mm Largura mínima: 920 mm

Prateleiras: (6) em chapa #22 - 0,75mm

Colunas: Perfil Dupla Simples de 35 x 35mm - chapa #16 | Passo de furação de 50mm Capacidade: 100 Kg por Plano

Reforço ômega: Sim (1)

Reforço X: Sim, 5 reforços nas laterais (4) e Fundo (1). Número de prateleiras: 6

Pintura: Eletrostá�ca Epóxi à Pó Estrutura desmontável: Sim Cor: Cinza

Parafusos: Sextavado com porca UNC 1/4" X 1/2" (48 parafusos e 48 porcas chave 11)

 

ANEXO 1B

 

 
Lote 1 - MESAS

 
Itens

 
Especificação Sumária

Unidade de
Medida

Quan�dade 1ª
Entrega

Quan�dade
Mínima

Quan�dade
Máxima

1 Mesa retangular medidas: 100x60x75cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem
de fiação. (ID 154143)

 
 

Unidade

 
 

30

 
 

80

 
 

350

2 Mesa de trabalho retangular medindo 120x60x75cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para
passagem de fiação (ID 55800)

 
 

Unidade

 
 

45

 
 

100

 
 

745

3 Mesa de trabalho retangular medindo 150x60x75 cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para
passagem de fiação. (ID 55799)

 
 

Unidade

 
 

25

 
 

35

 
 

245

4 Mesa reunião circular medindo 120 x 74 cm, tampo em fibra de madeira mdp c/reves�mento em
melamínico (bp) 25mm, bordas pvc. (ID 145305)

 
 

Unidade

 
 

10

 
 

20

 
 

50
 

LOTE 2 – ARMÁRIOS
 

Itens
 

Especificação Sumária
Unidade de

Medida
Quan�dade
1ª Entrega

Quan�dade
Mínima

Quan�dade
Máxima

 
 
1

 
Armário alto medindo 90x160x49 cm com 3 prateleiras internas. (ID 114787)

 
 

Unidade

 
 

31

 
 

64

 
 

415
 
 
2

 
Armário alto medindo 90x160x49 cm semi-aberto com duas prateleiras uma interna e uma externa. (ID

146701)

 
 

Unidade

 
 

30

 
 

50

 
 

100
 
 
3

 
Armario baixo escritório, dimensao (l x h x p): 90 x 77 x 49 cm (ID 55793)

 
 

Unidade

 
 

15

 
 

30

 
 

240
 
 
4

 
Gaveteiro móvel com 04 gavetas medindo alt. 0,67 x larg. 0,46 x prof. 0,46 cm fibra de macieira mdp c/

reves�mento em melamínico. (ID 55798)

 
 

Unidade

 
 

25

 
 

50

 
 

225
 

LOTE 3 – ESTANTE DE AÇO
 

Itens
 

Especificação Sumária
Unidade de

Medida
Quan�dade 1ª

Entrega
Quan�da

Mínima
 
 
1

 
Estante em aço com 6 prateleiras, chapa 22, medindo 240 cm x 58 mm x 92 cm, capacidade de 100 kg por

plano. (ID 150236)

 
 

Unidade

 
 

90

 
 

150
 
 

ANEXO 1C

Lote 1 - Mesas
 

Itens
 

Especificação Sumária
Unidade de

Medida
 

FOTO
 
 
1

 
Mesa retangular medidas: 100x60x75cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem de fiação.

(ID 154143)

 
 

Unidade

 
 
 
 

Imagem
Ilustra�va

 
 
2

Mesa de trabalho retangular medindo 120x60x75cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem de fiação
(ID 55800)

 
 

Unidade
 
 
 
3

 
Mesa de trabalho retangular medindo 150x60x75 cm com estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem de fiação. (ID

55799)

 
 
 

Unidade
 
 
 
 
 
 
4

 
 

Mesa reunião circular medindo 120 x 74 cm, tampo em fibra de madeira mdp c/ reves�mento em melamínico (bp) 25mm,
bordas pvc.
(ID 145305)

 
 
 
 
 

Unidade

 
Imagem

Ilustra�va
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Lote 2 - Armários

 
Itens

 
Especificação Sumária

Unidade
de

Medida

 
Foto

 
 
 
 
 
 
1

Armário alto medindo 90x160x49 cm com 3 prateleiras internas (permite variação de +1- 5% nas dimensões). (ID
114787)

 
 

Unidade

       

       
Imagem Ilustra�va

 
 
 
 
2

 
Armário alto medindo 90x160x49 cm semi-aberto com duas prateleiras uma interna e uma externa.

(ID 146701)

 
 
 
 

Unidade

 

   
         

Imagem Ilustra�va
 
 
 
 
3

 
Armario baixo escritório, dimensão (l x h x p): 90 x 77 x 49 cm

(ID 55793)

 
 
 
 

Unidade Imagem Ilustra�va

 
 
 
 
4

 
Gaveteiro móvel com 04 gavetas medindo alt.0,67 x larg. 0,46 x prof. 0,46 cm, fibra de macieira mdp c/ reves�mento

em melamínico.
(ID 55798)

 
 
 
 

Unidade       
Imagem Ilustra�va

 
Lote 3 – Estante

 
Itens

 
Especificação Sumária

Unidade de
Medida

 
Foto

 
 
 
 
 
 
1

 
Estante em Aço com 6 prateleiras, chapa 22, medindo 240 cm x 58 cm x 92 cm, capacidade de 100 kg por plano.

(ID 150236)

 
 
 
 
 

Unidade

 

Imagem Ilu
 

ANEXO II
PROPOSTA DETALHE

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº  032/2021,

A Realizar-se:  25/11/2021- 11 H

Requisição nº - PAM SRP 0038/2021

Processo nº E-20/001.002168/2021

 
A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições es�puladas constantes do EDITAL nº 
032/2021,

CARIMBO DA FIRMA

LOTE 
ITEM

 

NÚMERO
DE

ESTOQUE
(ID SIGA)

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD MARCA

PREÇO COM
ICMS(R$)

PREÇO SEM
ICMS (R$)

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL
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1 01 ID 154143 Mesa retangular medidas: 100x60x75cm com estrutura
metálica, passa cabos e calha para passagem de fiação.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 350      

1 02 ID 55800

Mesa de trabalho retangular medindo 120x60x75cm com
estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem de fiação

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

 

Un 745      

1 03 ID 55799

Mesa de trabalho retangular medindo 150x60x75 cm com
estrutura metálica, passa cabos e calha para passagem de
fiação.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 245      

1 04 ID 145305

Mesa reunião circular medindo 120 x 74 cm, tampo em fibra
de madeira mdp c/revestimento em melamínico (bp) 25mm,
bordas pvc.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 50      

2 01 ID 114787

Armário alto medindo 90x160x49 cm com 3 prateleiras
internas.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 415      

2 02 ID 146701

Armário alto medindo 90x160x49 cm semi-aberto com duas
prateleiras uma interna e uma externa.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 100      

2 03 ID 55793

Armario baixo escritório, dimensao (l x h x p): 90 x 77 x 49 cm

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 240      

2 04 ID 55798

Gaveteiro móvel com 04 gavetas medindo alt. 0,67 x larg. 0,46
x prof. 0,46 cm fibra de macieira mdp c/ revestimento em
melamínico.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 225      

3 01 ID 150236

Estante em aço com 6 prateleiras, chapa 22, medindo 240 cm x
58 mm x 92 cm, capacidade de 100 kg por plano.

VALOR UNITÁRIO R$:

VALOR TOTAL R$:

Un 300      

 

Observações 
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e
rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de
fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir
os termos nela con�dos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este
órgão, até à hora e data marcadas em envelope fechado, com indicação do seu
número e data do encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em
parte, de conformidade com a legislação vigente.

Prazo de entrega: De acordo com o Termo de Referência

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60
(sessenta) dias úteis.

Local de entrega/execução: conforme o Termo de
Referência.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

Em _________/ ______________/_________.

 

 

FIRMA PROPONENTE
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DATA      /     / FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 PROPOSTA DETALHE

ANEXO II

Licitação por Pregão Eletrônico nº  032/2021, 

A Realizar-se:  25/11/2021- 11 H

Requisição nº - PAM SRP 0038/2021

Processo nº E-20/001.002168/2021

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à DPRJ, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições es�puladas constantes do EDITAL nº   032/2021 CARIMBO DA FIRMA

ITEM NÚMERO DE ESTOQUE ESPECIFICAÇÃO
UNID. QTD PREÇO

  UNIT. TOTAL

 

 

 

 

 

DADOS BANCÁRIOS /LICITANTE:

Banco (Nome/Número)

Ag. (Nome/número)

Conta Corrente nº:

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
– DPRJ

CNPJ: 31.443.526/0001-70

INSC.ESTADUAL: ISENTO

END: Av. Marechal Câmara, 314 – Centro, Rio de
Janeiro/RJ CEP: 20.020-080.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Observações 
1ª A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes,
impostos federais ou estaduais e descontos especiais.

2ª – O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os
termos nela con�dos.

3ª – As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este órgão, até à
hora e data marcadas em envelope fechado, com indicação do seu número e data do
encerramento.

4ª – A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

Prazo para execução: Conforme ANEXO I.

Validade da Proposta - Detalhe: preços válidos por 60
(sessenta) dias úteis.

Local para execução: Conforme Edital e ANEXO I.

Declaramos inteira submissão ao presente termo e
legislação vigente.

 

Em:           /         /         

 

 

 

DATA      /     /

 

 

 

FIRMA PROPONENTE – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

 

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO, QUE FIRMAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO – DPRJ, E O FORNECEDOR ABAIXO INDICADO.

 

A  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ), inscrito no CNPJ sob o nº 31.443.526/0001-70, com sede na Avenida Marechal Câmara nº 314,
Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, representada neste ato pela Secretária de Logís�ca , DRA. VIVIANE ALÓ DRUMMOND PEREIRA DA
CUNHA, e a sociedade empresária situada na Rua_______________,  Bairro                 ,  Cidade                     e inscrita no CNPJ/MF sob o nº                   , daqui por 
diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                                , cédula de  iden�dade nº               ,  domiciliada na Rua                 ,
Cidade                   , lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no processo administra�vo nº E-20/001.002168/2021 que será regido
pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais nº 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro
de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, pelo Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respec�vas alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011,
demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela Resolução DPGERJ nº 1012, de 21 de outubro de 2019, Resolução DPGERJ
nº 1052/20, e respec�vas alterações, do instrumento convocatório, aplicando- se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente,
ressaltando que a contratação será regida pela Lei 8.666/93 de acordo com permissão prevista no art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, bem como
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
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A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO  , conforme as especificações con�das no
Edital de Pregão; Termo de Referência - Anexo I do Edital e a Proposta de Preços - Anexo II do Edital, assim como as informações reunidas no Anexo I -
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                     

Esta Ata de Registro de Preços é documento vincula�vo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos
termos definidos no Anexo I - Termo de Referência.

Parágrafo Primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade da DPRJ de acordo com o
quan�ta�vo indicado na cláusula quarta, com exceção da quan�dade mínima prevista no Termo de Referência (Anexo I do Edital) que será necessariamente
adquirida.

Parágrafo Segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica 
para  o  objeto  da  contratação,  sendo  assegurada  preferência  ao  FORNECEDOR  registrado  em  igualdade  de  condições,  assim  como  ao FORNECEDOR DO
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima quinta.

Parágrafo Terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e na
página eletrônica da DPRJ e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

Parágrafo Quarto: Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LOCAIS DE ENTREGA                                                                                                                                                     

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO                                                                                                                                                                  

As quan�dades es�madas para a contratação estão descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações
desta Ata de Registro de Preços.

a) previsão de aquisição pela DPRJ: Conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital.

Parágrafo Primeiro: As quan�dades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são meramente es�ma�vas e não implicam em obrigatoriedade
de contratação pela DPRJ durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo: Não obstante a es�ma�va da previsão de aquisição descrita na alínea “a”, do caput desta cláusula, ao longo da validade da Ata de Registro
de Preços, as quan�dades mínimas estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital serão adquiridas.

Parágrafo Terceiro: É vedada a realização de acréscimos nos quan�ta�vos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do
art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE ENTREGA        

 A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a par�r do dia subsequente ao dia do envio da Nota de Empenho, por e-mail.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos no Anexo I - Consolidação das
Informações desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas rela�vas ao objeto da ata, bem como os respec�vos custos diretos e indiretos,
tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa
previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo Segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garan�a total sobre quaisquer defeitos de fabricação.

Parágrafo Terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo a DPRJ promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con�das na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a DPRJ convocará os fornecedores
para negociarem a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

Parágrafo Quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado,
não puder cumprir o compromisso, a DPRJ poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada à veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima quinta, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sé�mo: Não havendo êxito nas negociações, a DPRJ deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato deste instrumento no D.O. eletrônico
da DPRJ.                                                                                       

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                                                                                                                   

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta:

PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 449052

FONTE: 232 - Recursos Próprios / FUNDPERJ

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELA DPRJ                                                                                                                                                         

Compete à DPRJ promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro: A contratação realizada pela DPRJ será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar�go 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo: A DPRJ deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do
Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA                                                                                                                       
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Executada a ata, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art.
74 da mesma lei.

Parágrafo Primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convocatório, do Termo de
Referência - Anexo I do Edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

Parágrafo Segundo: A execução da ata será acompanhada por gestor designado pela DPRJ.

Parágrafo Terceiro: O objeto da ata será recebido em tantas parcelas quantas forem as rela�vas ao do pagamento, na seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto, assinado pelas
partes;

b) defini�vamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação.

Parágrafo Quarto: O recebimento provisório ou defini�vo do objeto da ata não exclui a responsabilidade civil a ele rela�va, nem a é�co-profissional, pela sua
perfeita execução da ata.

Parágrafo Quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou defini�va deverá ficar concluído no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respec�vo requerimento no protocolo do órgão da DPRJ, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 77
do Decreto nº 3.149/1980.

Parágrafo Sexto: Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e do Termo de
Referência - Anexo I do Edital, serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização da ata, que anotará em registro próprio as ocorrências e
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à Secretária de
Logís�ca, em 5 (cinco) dias, para ra�ficação.

Parágrafo Sé�mo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas a�vidades.

Parágrafo Oitavo: A ins�tuição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do FORNECEDOR, nem o exime de manter fiscalização
própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                                                                                          

Os pagamentos serão realizados pela DPRJ, de acordo com as contratações realizadas, que considere a quan�dade e valor dos itens adquiridos.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do BRADESCO (ins�tuição financeira contratada
pela DPRJ) cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura da ata.

Parágrafo Segundo: No caso de o FORNECEDOR estar  estabelecido  em  localidade  que  não  possua  agência  da  ins�tuição  financeira  contratada
pela DPRJ ou caso verificada pelo DPRJ a impossibilidade de o FORNECEDOR,  em razão de  nega�va  expressa  da  ins�tuição financeira contratada pela DPRJ,
abrir ou manter conta corrente naquela ins�tuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra ins�tuição financeira.
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo FORNECEDOR.

Parágrafo Terceiro: No caso de haver outras razões para a não u�lização da ins�tuição financeira contratada pela DPRJ, deverá ser realizado requerimento
fundamentado pelo FORNECEDOR, que será ou não acatado pela DPRJ por seus próprios critérios.

Parágrafo Quarto: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo Quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo
a sua contagem a par�r da data da respec�va reapresentação.

Parágrafo Sé�mo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à DPRJ, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido
neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die.

Parágrafo Oitavo: O FORNECEDOR deverá emi�r Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo
ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas “ a”, “b”, “c”, “d”, e “e”,
do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

Parágrafo Nono: Do montante devido a CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas ou indenizações impostas pela
Administração.

Parágrafo Décimo: A DPRJ não pagará juros de mora por atraso de pagamento de nota fiscal, quando houver ausência total ou parcial de documentação hábil ou
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas das condições de entrega do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA DPRJ                                                                                                                              

Cons�tuem obrigações da DPRJ:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência - Anexo I do Edital;
Formulário de Proposta de Preços - Anexo II do Edital e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços;

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e per�nentes à execução do presente ata;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e defini�vamente o objeto, nas formas definidas no edital e na ata, se houver;

e) Além das previstas no item 11 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR                                                                                                              

Cons�tuem obrigações do FORNECEDOR:

a) entregar os bens, na quan�dade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência -
Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços - Anexo II do Edital e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços;

b) entregar o objeto da ata sem qualquer ônus para a DPRJ, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete,
seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;

d) comunicar ao Fiscal da ata, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da ata em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
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f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas a�vidades ou serem causados por
seus prepostos à DPRJ ou terceiros;

g) Além das previstas no item 10 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Parágrafo Único: Não será admi�da jus�fica�va de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua
entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE                                                                                                                                        

O FORNECEDOR é responsável por danos causados à DPRJ ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída  ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CADASTRO DE RESERVA                                                                                                                                  

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a
formação do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo II - Cadastro de Reserva.

Parágrafo Primeiro: Estão registrados na Ata de Registro de Preços, após o registro dos preços e quan�ta�vos do licitante mais bem classificado durante a etapa
compe��va, ora designado FORNECEDOR, os preços e quan�ta�vos dos que �verem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR
DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do Edital.

Parágrafo Segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo a DPRJ realizar os devidos registros na
Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

Parágrafo Terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não re�rar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovado e jus�ficado, causado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR                                                                                   

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b) não for re�rada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do caput será formalizado por despacho da DPRJ, assegurado o
contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS                                                                                          

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovado e jus�ficado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES                                                                   

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais,
sujeito as seguintes sanções:

a)  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

b)  multas previstas em Edital e na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro: As condutas verificadas pela DPRJ, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas:

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, que evidencie
tenta�va de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura da Ata de Registro de Preços;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa compe��va, desde que não esteja fundamentada na
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo FORNECEDOR;

IV - fraudar na execução contratual, a prá�ca de qualquer ato des�nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a
Administração Pública; e

V - comportar-se de modo inidôneo, a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou da ata, tais como fraude
ou frustração do caráter compe��vo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro
no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, des�nados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o FORNECEDOR estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que
couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a)  advertência;

b) multa administra�va;

c) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d)  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Terceiro: A sanção administra�va deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come�da, os danos causados à Administração
Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Parágrafo Quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo terceiro também deverão ser considerados para a sua
fixação.
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Parágrafo Quinto: As sanções previstas na alínea “ b” do caput e nas alíneas “ a” e “ b”, do parágrafo segundo serão impostas pelo 1º Subdefensor Público Geral,
na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

Parágrafo Sexto: As sanções previstas na alínea “a” do caput e na alínea “c”, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio Defensor Público Geral ou pelo
1º Subdefensor Público Geral, na forma do art. 11, da Resolução DPGERJ nº 1012 de 21 de outubro de 2019 e conforme Resolução DPGERJ nº 1052/20.

Parágrafo Sé�mo: A aplicação da sanção prevista na alínea “d”, do parágrafo segundo, é de competência exclusiva do Defensor Público Geral.

Parágrafo Oitavo: Nos casos de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá recurso diretamente ao Defensor Público Geral, que, a seu
critério, poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

Parágrafo Nono: As multas administra�vas, previstas na alínea “ b” do caput e na alínea “ b”, do parágrafo segundo:

a) corresponderão ao valor de até 20% (Vinte por cento) do valor da Ata, no caso de descumprimento parcial ou total de qualquer obrigação pactuada;

b) poderá ser aplicada cumula�vamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações come�das;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que �ver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor da ata, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo Décimo: A suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,
prevista na alínea “ c”, do parágrafo segundo:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, poderá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respec�vo valor, no
prazo devido;

Parágrafo Décimo Primeiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea “ d”, do parágrafo segundo,
perdurará pelo tempo em que os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

Parágrafo Décimo Segundo: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo Décimo Terceiro: O atraso injus�ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará A contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por
dia ú�l que exceder o prazo es�pulado, a incidir sobre o valor da Nota de Empenho, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral da Ata pela DPRJ ou da aplicação das sanções administra�vas.

Parágrafo Décimo Quarto: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra�va da ata, garan�do o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo Décimo Quinto: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de in�mação do interessado que indicará a infração come�da, os fatos, os
disposi�vos do Edital e/ou da ata infringidos e os fundamentos legais per�nentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respec�vo prazo e/ou
valor, se for o caso.

Parágrafo Décimo Sexto: Ao interessado será garan�do o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo Décimo Sé�mo: A in�mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

Parágrafo Décimo Oitavo: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação.

Parágrafo Décimo Nono: Será emi�da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pelo 1º Subdefensor Público Geral, devendo ser apresentada a
devida mo�vação, com a demonstração dos fatos e dos respec�vos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Vigésimo: A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo es�pulado pela DPRJ, sem que haja justo mo�vo para tal,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de Empenho,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administra�vas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

Parágrafo Vigésimo Primeiro: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo Vigésimo Segundo: Os licitantes, adjudicatários e fornecedores ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da par�cipação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou En�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV
da Lei n° 8.666/93);

Parágrafo Vigésimo Terceiro: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela DPRJ no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

Parágrafo Vigésimo Quarto: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser reme�do para o Órgão Central de Logís�ca (SUBLOG/SECCG), o extrato de
publicação no Diário Oficial eletrônico da DPRJ do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea “ a” do caput e nas alíneas “ c” e “ d” do parágrafo
segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e en�dades da Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo Vigésimo Quinto: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo sé�mo deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

Parágrafo Vigésimo Sexto: Os pedidos de dilação de prazo, os casos omissos e dúvidas surgidas durante o processamento serão decididos pela Secretária da
Pasta, a que os contratos ou procedimentos es�verem vinculados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO                                                                                  

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compa�bilidade com as obrigações assumidas, assim
como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par�cipação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO                                                                                                                                                           

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer li�gio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, a presente é assinada eletronicamente pelas
partes.

 

 
ANEXO I (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



12/11/2021 14:22 SEI/DPGERJ - 0706047 - Edital

https://sei.rj.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=962640&infra_sistem… 29/31

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /      DPRJ:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM: 

ITEM CÓDIGO ID

BEM / MATERIAL
/PRODUTO /

ESPECIFICAÇÃO

/ DESCRIÇÃO MARCA
/MODELO

MARCA /
MODELO

QUANTIDADE TOTAL
REGISTRADA

QUANTIDADE TOTAL
REGISTRADA

QUANTIDADE MÍNIMA

A SER ADQUIRIDA*
UNIDADE PREÇO

UNITÁRIO

          

          

          

          

          

 

 
ANEXO II (DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

 
CADASTRO DE RESERVA

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, ÁRMARIOS E ESTANTES DE ESCRITÓRIO

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   1: empresa                                               situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita
no CNPJ/MF sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de iden�dade nº              , domiciliada na
Rua                , Cidade                   ;

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   2: empresa                                              situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita
no CNPJ/MF sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de iden�dade nº              , domiciliada na
Rua                , Cidade                   ;

 

FORNECEDOR  DO   CADASTRO   DE   RESERVA   3: empresa                                              situada na Rua                          , Bairro                , Cidade                    e inscrita
no CNPJ/MF sob o nº    , daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por                , cédula de iden�dade nº              , domiciliada na
Rua                , Cidade                   ;

 

Lote/Item:

Fornecedor Item

  

  

  

  

  

  

 

 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº PE  032/21, promovido por essa DPRJ, na Avenida Marechal Câmara nº 314,
Centro – Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080, que a empresa ( Nome Completo ) – CNPJ nº , com sede ( ou domicílio ) no ( endereço completo ), por mim
representada, não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 18 ( dezoito ) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer
trabalho por menor de 16 ( dezesseis ) anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal. Local, de de ( assinatura, nome completo, cargo,
CPF, doc. de iden�dade).
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Local,    de                               de        .

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de iden�dade)

 

 

NOTA: Se for o caso, o licitante deverá declarar também que possui menores de 14 (catorze) anos em seu quadro funcional na categoria de aprendiz.

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº  032/2021, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, Rio de Janeiro –
RJ, que a firma _________________ (Nome Completo) – CNPJ nº _________________, com sede (ou domicílio) no ( endereço completo ), por mim
representada, atende ao disposto na Lei 7.258/2016, apresentando um efe�vo de ________ empregados

 

Local,_______ de _____________ de________

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de iden�dade)

 

 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..................................................................................................................(razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº..................................................., por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº. . . . . . . . . . . . . . . . e
do CPF nº ................................................, DECLARA, para fins do disposto no subitem 9.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº  032/21, sob as sanções
administra�vas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4º do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (representante legal)

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006

 

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente cons�tuído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital nº  032/21, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal
Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discu�do com ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discu�da com ou recebida de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do presente certame,
quanto a par�cipar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com qualquer outro par�cipante
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discu�do com ou recebido de DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

Local,    de                               de        .
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(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de iden�dade)

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

 

Local e data

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº   032/21

 

______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na(endereço completo) , neste ato representada
pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a) da cédula de iden�dade nº , expedida por , DECLARA, sob as penas da Lei, que
não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da par�cipação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar por qualquer Ente ou En�dade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

 

ENTIDADE (nome da en�dade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal( is) com firmas reconhecidas)

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel �mbrado c/ CNPJ)

 

Referência: Processo nº E-20/001.002168/2021 SEI nº 0706047


